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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 

"Dispõe sobre as Contas da 
Prefeitura Municipal de 
Pira.-. ummga, exercício de 2017" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura do Município de 
Pirasswrnnga, referente ao exercício de 2017, com Parecer Favorável do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, emitido no Proces"o TC-6798.989.16-6, exceção feita aos atos 
pendentes de apreciaç.ão por parte do Egrégio Tribunal e autos próprios para tratar das 
contratações emergenciais de laboratórios de análises clínicas sem o devido processo 
li citatório (Expediente TC-008016. 989 .17). 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
public.ação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 21 de setembro de 2020. 

Comissão de Finanças, Orçamento e Lavoura

Relator .--

/) 
/'d .d✓• Pk; . 

/J(;ulo Eduard Caetano Rosa 
/ Jl.'. embro 
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Nobres Pares, 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP·, ,·.-\.;·;·. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 ,

1
.·::, /

.,,, •. f '. 
Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp·.g_õJ.bf....C'- �! ·;-

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br J;_ l \JJ I 

JUSTIFICATIVA 

't . \�. . ; . 

A Câmara Municipal de Pirassununga, recebeu em 17 de agosto de 

2020, notificação eletrônica para registro ao sistema SEI do Tribunal de Contas - Processo 

SEI nº 0009534/2020-53 - doe. 0238070, para aces:So ao link da cópia do Processo 

e-TC-6798.989.16-6, referente a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Pirassununga,

exercício 2017, objeto do protocolo na secretaria sob o nº 02081, em 19 de agosto de 2020,

com Parecer Favorável às Contas, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por parte do

Egrégio Tribunal e autos próprios para tratar das contratações emergenciais de laboratórios de

análises clínicas sem o devido proce::.so licita.tório (Expediente TC-008016.989.17).

Nos termos da legislação, estamos propondo à apreciação do Plenário, o 

presente Projeto de Decreto Legislativo que visa aprovar as Contas da Prefeitura Municipal, 

relativo ao exercício de 2017, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por parte do 

Egrégio Tribunal e autos próprios para tratar das contratações emergenciais de laboratórios de 

análises clínicas sem o devido proce&:)o licitatório (Expediente TC-008016.989.17). 

Ressaltamos que, de acordo com o artigo 42, § 1 º, da Lei Orgânica do 

Município, o Parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sobre 

as Contas que anualmente o Município deve prestar, somente deixará de prevalecer por 

decisão de dois terços dos membros da Câmara dos Vereadores. 

Pirassununga, 21 de setembro de 2020. 

Co,nissrio de Finanças, Orçamento e Lavoura 

tonio Camargo de Castr 
Presidente 

dson Sidinei Vic · 

Relator-
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/
/Paulo Eduardo aetano Rosa 

., 1l4e1 bro 
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0009534/2020�53 0238070 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

do fstar.jo d& São Paulo 

Excelentíssimo Presidente, 

GABINETE DA DIRETORIA - UR-iO 

.. ./ Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizo o link de acesso à cópia
do Processo eTC-6798.989.16-6, referente à prestação de contas da _ Prefeitura

Municipal de Pirassununga, exercício de 2017, para os fins previstos no artigo 31,
parágrafo 2° , da Constituição Federal, combinado com· o artigo 150 da Constituição do
Estado de São Paulo.

https://camaras.tce.sR.,gov.br/arguivos/9D1 F02D84CE405E20D24C45385F1AA23/s/

As instruções para _download e visualização da cópia digital podem ser obtidas
em:

-�

https://sei.tce.sp.gov.br/seVcontroladcelQ�ím-�D!i?filtt�l:9lVW}m�ifl�íl\fffi°'
.1-

ªss(ner&ld_acesso_extem�::12974&Id_docurnento=289 ... 
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As instruções para download e visualização da cópia digital podem se� �bt1�as, ,,,

em: 

httP-s://camaras.tce.sR..gov.br/arguivos/A8EE4869276DB800585F20C9DCE94FE2/E 

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do 
recebimento, apresento a Vossa Excelência os protestos de distinta consideração. 

Respeitosamente, 

Paulo Alvarenga 

Diretor Técnico de Divisão 

UR-1 O-Araras 

hllos://sel.tce.sp.gov.br/seVcontroiador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_asslnar&ld_a�sso_extemo=12974&id_documento=289... 1/1 
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-----

-----

Declaro ter recebido os links indicados, assinando. 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR SILVA ALVARENGA, Diretor Técnico de 

Divisão - Substituto, em 14/08/2020, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 6º, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara 

Municipal, em 17/08/2020, às 08:41, conforme horário oficial de Brasflla, com fundamento no art. 
62, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

-------------· --------------

Av. Maximiliano Baruto, 471- Bairro Jardim Universitário -Araras SP - CEP 13607-339 

. ------

https;//sel.tce.sp.gov.bríseVcontrolador_externo.php?acao=usuarlo_exlerno_docum�nto_assinar&id_acesso_extemo=12974&id_documento=289... 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP 
PABX: (11) 3292-3266 - Internet: http://www.tce.sp.gov.br 

PROCESSO: 00006798.989.16-6 

ÓRGÃO: • PREFEITURA MUNICIPAL DE PIP-11.SSUNIJNGA (CN?J 45.?31.650/0001-45)
• ADVOGADO: LUIZ GONZ�.G..l\. NEVES MELO JUNIOR (OAB/SP 56.184)

INTERESSADO(A): • ADEMIR ALVES LINDO (C?F 016.192.378-06)
• ADVOGADO: EDUARDO LS..l\.NDP.O DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / T ... TIANA

B!-.P.C'NE SOSSA (O;..a/SP 228. 489) / GP_:,zrELA N09PSGA DA SILVA (O�.B/SP
247. 092) / RC•;)RIGO FOZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262. 845) / GABRIELA
M.l\.CEDO DINIZ (OAB/SP 317.849) / C�-�ILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP
331.745) / EDUARDO DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP 357.955) / M...YLISE
P.C•;jRIGUES SANTOS (OAB/SP 350. 089) / FABIO JOSE DE ALMEIDA DE AFJl.UJO
(OAB/SP 398. 760) / FABIO ALBERGARIA MODINGER (OAB/SP 401.221) / AND?.ESSA

ALMEIDA GO?.GE (OAB/SP 407. 818)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercicio de 2017 

EXERCÍCIO: 2017 

INSTRUÇÃO POR: UR-10 

PROCESSO (S) 00008016. 989 .17-0, 0-:i019011. 98 9 .1 7-5, 000014 47. 98 9 .18-7, 00000931. 989 .18-0, 
REFERENCIADO(S): 00018905.989.17-4, 00019756.989.17-4 

Senhor Conselheiro, 

< . 

Submeto a Vossa Excelência os pareceres das Assessorias Técnicas (Eventos 

n.º 197 e 200), no sentido da emissão de parecer desfavorável às contas anuais de 2017 da

Prefeitura Municipal de Pirassununga.

Reforço às citadas manifestações proposta de recomendação ao Prefeito 
para que: adote medida? eficazes para melhorar os f ndices de Eficiência da Gestão Municipal 
- IEG-M, especialmente aqueles indicadores que obtiveram conceito C 11 baixo nível de 
adequação"; promova o adequado equilíbrio orçamentário e financeiro; regularize e/ou não 
reincida nas falhas apontadas no relatório da Fiscalização (Evento n.º 136), principalmente nos 
setores de Precatórios, Pessoal, Dívida Ativa, Ensino e Saúde. 

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação constante no r. 
Despacho (Evento n.º 189). 

W'ICS/g 

A.T.J., em 15 de maio de 2019. 

RAQUEL ORTIGOSA BUENO 
Assessora Procuradora - Chefe 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: �AQUEL ORTIGOSA BUENO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura 
e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov,br - link 'Validar documento digital' e informe o código do 

documento: l-TFPY-5Q3T-6U64-75EH 

flle:///C:/Users/Cãmaraf Desktop/0000679�!?89166 _e_outros/6798989166/arqulvos(arqulvo2823342,html 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 • T AQUIGRAFIA 
381 Sessão Ordinária da Primeira Cãmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ OE ANHAIA MELLO" 

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

DATA DA SESSÃO - 26-11-2019 

TC-006798.989.16-6 
Municipal 

Pelo voto dos Conselheiros Sidney Êstanisiaü Beraldo, Reiator, 
Edgard Camargo Rodrigues, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a E. 
Câmara decidiu emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, relativas ao exercfclo de 2017. 

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de 
offcio ao Chefe do Executivo, com as advertências discriminadas no voto do 
Relator, juntado aos autos. 

Determinou, ainda, que a próxima inspeção "in loco" acompanhe 
as providências regularizadoras noticiadas, principalmente com relação: 1) à 
regularização da licença ambiental do Posto de Combustfveis situado no pátio 
da Secretaria Municipal de Obras; 2) ao novo certame licitatório que será 
realizado para a contratação de empresa para finalizar a obra da Unidade 
Básica de Saúde da Família (Jardim Itália); 3) ao Inquérito Civil instaurado para 
apurar a aquisição excessiva de medicamentos além do consumo médio 
mensal do municfpio; 4) ao efetivo funcionamento da Creche do Idoso e 5) ao 
deslinde do Procedimento Administrativo nº 6209/2017 (assunto do Expediente 
TC-01447.989.18). 

Determinou, por fim, a abertura de autos próprios para tratar das 
contrat?9ões �mer_ge�ciais d� IE1bora�óri9� tje, �náli��� 9ifnic��· �em 9 .d�vido 
processo licitatório (Expediente. TC.;00801p.989:'17), -·· Està deliberação nã'o afoánça · os atôs pendentes de' àpreclação 
por este Tribunal. 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL: PIRASSUNUNGA 

EXERCÍCIO: 2017 

► Relatório e voto (ou notas taquigráficas) j4ntados pela SDG-1.
► Ao Cartório do Relator para: · 

• redação e publicação do parecer.
• oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 • Prédio Sede ·Centro· SP • CEP 01017-906 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Ili 

�-
::i. 

CQ. 
::s 

i 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 -TAQUIGRAFIA 
��• S��s�� Or�m�r!�. g� f ���!f� 9�"1��1 f!ªll�da no, Auditório
· . - __ ''PROf., �Q�c:�4!�,0�.ANHAIAJ�ê.��o'L ·. 

► A Fiscalizaçãà competente para:

TC-006798.989.16-6 
Municipal 

• cumprir o determlnadq no voto do Relator. ·
• formar o(s) apartado(s) com cópia de peças dos autos, e autos

próprios, enviando-o(s) à consideração do Relator para o que
determinar, providenciando, antes, o(s) devido(s) reglstro(s).

• os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo,
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal.

SDG-1/ESBP/gas/dss 

SDG-1, em 03 de dezembro de 2019 

. . SÉRGIO CIQUERA ROSSI _ ........ "A, .. -," ... . ,_.,._ •·. ,. . . . 
· SECRET RIO!DIRETOR GERAL·. 

' . . : ..... _ •,; � .  :, . :... ., . - .. •. ; � . 
. 

. ,. 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP- CEP 01017-906 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 
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:�'.-_TCESP 
• Tribunal de Contas

· PRIMEIRA CÂMARA
SECRETARIA-ÍlÍRETORIÀ GÊRÀL. SDG'.1 • TAQUIGRÀFIA

· (11) 3292-3251 -� sdg1@lce.sp.gov.br
• do En:4:> dll São P.auk> 

PROCESSO: 
ÓRGÃO: 

INTERESSADO(A): 

ASSUNTO: 
EXERCÍCIO: 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

00006798.989.16 .. 6 

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (CNPJ
45.731.650/0001-45)
■ ADVOGADO: LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR (OAB/SP

56.184)
■ ADEMIR ALVES LINDO (CPF 016.192.378-06)

■ ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA
(OAB/SP 109.013) / TATIANA �ARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) /
GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO
POZZI �QRBA DA $!1:-1/A (PÂ�/�_P 2�?

'.
$.4?) / GA�RIELA MACEDO

P,IN!Z. (QA�/$.f?: .9.1.7--.�ftªY /"'§�M!.k-tVAPARFQll?t\ DE PADUA DIAS
(OAB/SP 331.745) 1 E.=Q'UARDO D!AS.DE\�AscoNcELos (OAB/SP
357.955) / MAYLISE RODRIGUES SANTOS (OAB/SP 380.089) /
FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/SP 398.760) / FABIO
ALBERGARIA MODINGER (OAB/SP 401.221) / ANDRESSA
ALMEIDA GORGE (OAB/SP 407.818)

Contas de Prefeitura - Exercício de 2017 
2017 

INSTRUÇÃO POR: UR-1 O 
PROCESSO{S) 00008016.989.17-0, 00019011.989.17-5, 00001447.989.18-7, 
REFERENCIADO{S): . 00000931.989.18-0, 00018905.989.17-4, 00019756.989.17-4 

ELATOR - CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

. - . , . . , 

Não houve discussãq. O relatório e voto corr�sponqern ao inteiro teor �as notas taquigráflcas 
�ferentes à 38ª sessão ordinária ·da Pdmeira Câmâra do ·di� ·zé ·de· jíovénibro dé 2019;. � ., • , •. , .• _ .  ·_# .... . .. ·-· j., ...... _. · . •...,: · • ..J .. : . .... . • - •. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2019 

• � o r- • • 

!. 
. - . 

Pedro Fujimoto Amorim 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 
SDG-1 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PEDRO FUJIMOTO AMORIM, Sistema e-TCESP, Para obter informações sobre assinatura 
e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo,tce.sp,gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do 

documento: 2·6Q79-BK74-5XQA-HKD3 

flle:///C:/Users/Cêmara/Desktoo/00006798989166 e outro6/6798989166/arqulvos{arqulvo3384570,html 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS D� ESTADO DE SÃO PAµLo 

AV, Rangel Pestana, 315 - .Centro-: CEP: 01017:906: São Paulo/SP 
PABX: (11) 3292-3266 - Internet: http://www.tce.sp.gov.br 

PROCESSO: 00006798,989,16-6 
ÓRG!O: • PREFEITURA MT_TNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (CNPJ 45,731,650/0001-45) 

• ADVOGArlO: LUIZ GONZAGA NEVES ME!.O JürHOR (OAB/SP 56,184)

INTE:RESSADO(A): • ADEMIR ALVES LINDO (CPF 016.192,378-06) 
• ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109,013) / TATIANA

B�-�ONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRAZIELA NOBF�SA DA SILVA (OAB/SP
247,092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA
MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849) / CA.�ILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP
331. 745) / EDUARDO DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP 357. 955) / MAYLISE
P.1.:-!:lRIGOES SANTOS (OAB/SP 380,089) / FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO
(OAB/SP 398. 760) / FABIO ALBERGARIA MODINGER (OAB/SP 401.221) / AND?.ESSA

ALMEIDA GORGE (OAB/SP 407,818)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercicio de 2017 

EllRCÍCIO: 2017 
INS'l'RO'çiO POR: tl'R-10 

PROCJ:SSO (S) 000•:i8016. 989, 17-0, 00019011. 989, 17-5, 00001447. 989, 18-7, 00000931, 989, 18-0, 
:REFERENCIADO(S): 00018�05.989.17-4, 00019756.969.17-4 

S.enhor Cç,�se!helro; -·
- --

: .. - -

-<,, •• 

�-· 
�"-

� _,,._ \ 

: " . .  
. 

. . 

Submeto a Vossa Excelência os pareceres das Assessorias Técnicas (Eventos 

1.
0 197 e 200), no sentido da emissão de parecer desfavorável às contas anuais de 2017 da 

=>refeitura Municipal de Plrcssunungc. 

Reforço às citadas manifestações proposta de recomendação ao Prefeito 
;:>ara que: adote medidas eficazes para melhorar os f ndices de Eficiência da Gestão Municipal 
- IEG-M, especialmente aqueles indicadores que obtiveram conceito C "baixo nível de
:idequação"; promova o adequado equilíbrio orçamentário e financeiro; regularize e/ou não
�eincida nas falhas apontadas no relatório da Fiscalização (Evento n.º 136), principalmente nos
5etores de Precatórios, Pessoal, Dívida Ativa, Ensino e Saúde.

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação constante no r. 
Despacho (Evento n.º 189). 

WTCS/g 

A.T.J., em 15 c!e maio de 2019 . 

.. 
: ·  

. 

RAQUEL ORTIGOSA BUENO 
Assessora Procuradora - Chefe 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAQUEL ORTIGOSA BUENO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura 
e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce,sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do 

documento: 1-TFPY-SQ3T-6U64-7SEH 

flle:II/C:/Users/Cêmara{Desktop/00006798989166_e_outros/6798989166/arqulvos/arqulvo2823342,html 1/1 



Processo nº: 
Prefeitura Municipal: 

Prefeito (a): 

.MINISTÉRIO PÚBUCO DE CONTAS .

.. DO ÊsTÀDó DE sAo PAW> 
, -- , 1� ·Procu:adorl�- de Contas 

TC-6798.989.16-6 
Pirassununga 
Ademir Alves Lindo 

População estimada (01.07.2017): 75.474 
Exercício: 2017 
Matéria: Contas anuais 

TC-6798.9/39.16-6 
FI. 1 

: - �E� �xame;•:.iios 't6rinos·:-clçràtt;·1lrinc;_I, é/é:art. 31, "§ 1°, ambos da Constituição
. .-•., : • .... . ·,

•
• • 

• j•. t. - ·, •. _,·_• T •
• 

� ,  • •  • • •• • �-- ·, ,.•_ , 
•

• 

Federal, ait. 33, iné; XIII, da Córistifüição Éstâduàl, e art. 2°, inc. II, da Lei Complementar
Estadual nº 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe.

A partir das infonnações obtidas no curso do processo, consideram-se os 
resultados contidos no quadro abaixo: 

1 SÍNTESE DO APURADO APÕS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

1 CON1ROLE INTERNO 
----

1 
1 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Resultado no exerclcio ·-1 

Irregular 

-6,19% 
I EXECUÇÃO ORÇAMENTARlA - Per�ntual de investimentos r-r44%--

j DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

1 DIVIDA DE LONGO PRAZO 
r Está cumprindo parçelamentos de débitos previdenciários? 
! PRECATORIOS - Foi suficiente o pagamento/depós.ito de pr<Natóriosjudiciais?
1 PRECATÕRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta?
1 ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? 
Í ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? 
j 1RANSFERtNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? 
j LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exerc!clo em exame 
! ENSINO-Aplicação na Educ.ação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%)

-

1 ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 
1 ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 
1 ENSINO- Se diferida, a par.::ela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exerdcio subse.quente? 

1 SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mfnlmo de 15%) -

1 Não houve parcela diferida (evento 136.61, fl. 22 e evento 136.63). 
/.\V� R;!•2":'i Pê;!�•·n1. 3·15 · 5: ar:,jar- Sã-:> Pa�..i!o .. SP �CEPO!� l7��j5 

'.',:'k',;,7_;;,�: Sp !)C.�·.h! 

1 Desfavorável 

1 Favorável 

1 Sim 

1 Não 

1 Não 

1 Sim 

1 Prejudicado 

1 Shn 

1 48,33% 

1 34,47% 

1 96,80% 

1 100% 

1 Prejudicado1 

1 32,16% 
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TC-6798.969i16-6 
Fl.,2 

1 ª Procuradoria de Contas ,._ . I 8 
....... _.,,,,,,, ·-O 

·._ .. -;-..-:·:··,< ·.:·i-
Preliminarmente, ressalta-se que a� contas d�sta Municipalidade foram objeto de·· -· �

Acompanhamento Quadrimestral, com base no artigo 1 °, §1 °, da F.esoiução tiº 01/2012, cujas 
ocorrências de fiscalização foram anotadas nos relatórios do evento 49 .11 (1 º Quadrimestre) e do 
evento 80.8 (2º Quadrimestre), objetivando oportunizar à Administração a prevenção e correção 
dos rumos das ações que se apresentassem com tendências ao descumprimento dos objetivos 
estabelecidos, dentro do próprio período. 

Apesar de tal oportunidade para que as falhas fossem corrigidas dentro do próprio 
exercício em exame, a Administração não foi hábil em realizar as adequações necessárias. 

Assim,. observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 
constitucionais do contraditório e da ampl� defesa, o Ministério Público de Contas, na 
qualidade de fiscal da lei, opina pelo prosseguimento do feito, com emissão de PARECER 
PRÉVIO DESFAVORÁVEL, com recomendações, vez que as Contas de Governo não se 
apresentaram dentro dos parâmetros legais e dos padrões esperados pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. . . . . .. 

Aconipanhandci · as concl�sõ6s :d�- .·.dignã A��essoria T�ê�lc� · (evento 201), o 
Ministério Público de Contas considera que os presentes demonstrativos não se encontram em 
boa ordem. 

Marcada pelo desequilíbrio, a gestão fiscal incorreu no quarto e consecutivo 
déficit orçamentário, correspondente a 6, 19% das receitas arrecadadas (valor superior a R$ 1 o 
milhõe.s), sem qualquer lastro em superávit financeiro do exercício anterior (evento 136.61, fls.

04/05), situação que desatende as orientações desta E; Corte, conforme diretriz do Manual 
Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último .ano de mandato e 

da legislação e/eitoral 2
• 

2 "3.3. O DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO .- · ·: 
Em cada ano civil (exercício financeiro), ó resultado. eritre receitas arrecádadas é despesas empenhadas é, sem 
dúvidâ, o mais importante na avaliação financefr� das -�féfàs- iocai� de gqvérrio.)?.êSe-se aqui o resultado dá
execução orçamentária.· · · · · · ·, ·' · ' · · · 
Mediante o resultado orçamentário se vê a oscilação da dívida que, de longe, mais pesa nas finanças municipais: 
a de curto prazo, também conhecida por déficit financeiro (diferença negativa entre haveres de caixa (ativo 
financeiro) e débitos de curta exigibilidade (passivo financeiro). 
Com efeito, o superávit orçamentário gera sobra financeira que reduz aquele endividamento de curto prazo. Em
sentido contrário, o déficit orçamentário aumenta, mais ainda, tal passivo, integrado, no mais das vezes, por 
Re-stos a Pagar sem cobertura de caixa. 
Ante o fato de a LRF induzir superávits para reduzir a dívida pública, este Tribunal recusa déficits
orçamentários, mesmo os de baLxa monta; isso, desde que carregue ainda a Fazenda significativo estoque de 
Restos a Pagar sem cobertura monetária. 

Av. R.,.,J� PH!:;;;,;, 31?-6º &n•1ar-S� P?.1!(;-SP- CEF o:�:7-<:�: 
·.·,v.·::.:iipt:.s;; �c--..·..!:r
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O confronto entre ativo e passivo financeiro também foi novamente deflcitário3

(déficit financeiro de R$14.390.648,46), situação acompanhada de relevante insolvência municipal,
confonne evidencia o índice de liquidez imediata de 0,60. Nesses tennos, a Prefeitura possui
apenas R$0,60 de disponível para cada R$1,00 dos mais de R$20 milhões inscritos no seu
passivo circulante (evento 136.61, fl. 05/06),

Há que se pontuar que o Município vem apresentando déficits orca.mentário e
financeiro há anos, reincidência bastante grave do ponto de vista fiscal, pois seria de se
esperar que, sobretudo à luz da prudência, o gestor, dentro dos parâmetros de planejamento e
transparência, sopesasse sobredito p.istórico de resultados negativos e passasse a adotar
postura mais· cotisêhràdctrã ná côfiªUçtq·dã ·g�stã� .9fçruiiéritárlo".f1na�c�ira:

. ' · .
... 

:./ - :; �" :,.,,-, •• ..•• -� .... . __ ->,_ �- . 
•·. • -

Exercício Déficit orçamentário Resultado financeiro 
2017'¼ 6, 19% (R$10.914.889,92) -R$14.390.648,46
2016> 7,36% (R$13,084.825,63) -R$6.403.386,25
2015° 10,37% CR.$17.468.727,09) -R$8.8 l2.853,02

20147 10,97% CR.$17.829.049,53) R$8.158.651,98

A reforçar o juízo negativo, o Prefeito foi alertado quatro vezes sobre o
descompasso entre o fluxo arrecadatório e o empenhamento de despesas, nos tennos do
art. 59, §1 °, inc. I, da LRF (evento 136.61, fls. 04/05), mas, nem assim, conteve a despesa não
obrigatória e adiável com vistas a evitar o consumo excessivo de recursos financeiros,
omissão que desafia o entendimento desta Casa:

Com efeito, não podemos ignorar os efeitos da crise econômica que se iniciou em 2014, 
contudo, este cenário não justifica automaticamente desequilíbrios orçamentários e 
financeiros dos Municípios, que devem demonstrar ações concretas no sentido de promover 
contingenclamento de despesas e tomar o gasto público mais eficiente, o que não ficou 
evidenciado no caso ora em exame. 
Diante do c�n�tjo 4e riüedâ de arrec!lc!ação ou rião conflrm11ção das receitas previstas,
Õ gestor teni à obrlgaçã.� reaÍizar ó acompanhamento bimestral das receitas, e

Assim sendo, esta Corte não mais se orienta pela margem de tolerância de 10%. 
Reforça esse juízo negativo o fato de o Prefeito, ao longo do exercício, ter sido alertado sobre o déficit que se 
avizinhava e, nem assim, cortar a despesa não obrigatória (art. 9º da LRF). 
Todavia, um déficit orçamentário pode ser absolutamente lícito, desde -que amparado no superávit 
financeiro do exercício anterior. É bem a isso o que se refere o art. 43, § 1°, I, da Lei n.º 4.320, de 1964. 
Desse amparo monetário, há de ser excluir as disponibilidades dos regimes próprios de previdência; tal 
excedente está absolutamente vinculado; não pode, em hipótese alguma, bancar qualquer outra despesa do 
Município {Lei n.0 9.717, de 1998 e art, 43, § 1°, da LRF)." 
{TCE-SP, Manual Básico - Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último ano 
de mandato e da legislação eleitoral, São Paulo, 2016, pgs. 38/39, g,n,) 
3 Ativo financeiro de R$15.104.913,03; Passivo financeiro de R.$29.495,561,50 (evento 136.6, tl. 07). 
4 Evento 136.61, fls. 04/05.
5 Consulta ao TC-4320.989.16, evento 187.3, f!. 13. 
6 Consulta ao TC-2596/026/15, fls. 14 e 16. 
7 Consulta ao TC-0504/026/14, f!s. 33 e 36. 
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proceder à limttação de empenhos e da movimentação financeira, conforme determina : · .·.,. - m 
o artigo 9º da Lei Fiscal, com vistas a garantir o equilfbrfo fiscal. g 
(TCE/SP, Pleno, TC-0514/026/14, 09ptas de 2014 da Prefeitura de Ribeirão Pires, Rel. g Conselheiro Ditnas Eduardo Ramalho, Acórdão Publicado no Diário Oficial em � 
23/01/2018; Decisão ?ºm Trânsito em Julga�o ém 01/0�/2018, v.u.; g.n.} 

g_� <e.o 
i )> 

;;�
1g 2

Assim, o gestor, que além de não ter realizado por sua própria inciativa o 
adequado acompanhamento bimestral das receitas (art. 9º, LRF), ignorou os avisos deste órgão 
de controle ex.temo, furtando-se de zelar pelo equilíbrio das contas públicas (§1º, art. 1°, LRF). 

O que se verifica nos autos, portanto, é o crescimento das despesas em 
descompasso com a evolução das receitas (gráfico ababco8), sem que o Executivo promovesse 
monitoramento sistemático a fim de evitar desequilíbrio por meio de contingenciamentos, 
corroborando má gestão dos recursos, situação que deve ser repudiada por esta E. Corte. 

Como dito, vale destacar que o Município foi alertado quatro vezes por esta E. 
Corte, sobre o descompasso entre receitas e despesas e; nem assim, conteve de forma eficiente 
o gasto não obrigatório e adiável, situação que configura infração administrativa contra as
leis de finanças públicas, a ser processada � j�lgada por este E. Tribunal de Contas,
conforme art. 5°, III, §§ 1 ° e 2°, df!, �ei 10.0�8/200Q9

• _ , .. 
, . �, . - - . -

Em respeito áõ· coniràdi�ório �
= 
� ariipÍ�- defesâ; �-Órlgein, em· síntese, expÍica que a 

. . . 

excessiva frustração de arrecadação no âmbito das receitas de capital, no contexto de crise 
econômica nacional, contribuiu para desequilíbrio contábil (evento 169.1, fls. 06/10). 

Tal justificativa, no entanto, não deve prosperar. 

Ocorre que, com exceção do exercício de 2016, o Executivo de Pirassununga 
apresenta, há anos, o mesmo paradigma: previsão superestimada de receitas de capital, 
sinalizando que o real prejuízo aos balanços municipais decorre muito mais da falta de melhor 
técnica no planejamento e de maior rigor na condução do orçamento cio que da expectativa 
arrecadatória frustrada: 

Conforme consulta aos 03.10.2019 ao Portal do Controle Externo
(https://portaloontroleex1erno.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3APaineis%3APainel_Municipio%3 
Apainel_muruoipio.wcdfi'generatedCootent?=undefined&bookmarkState=%7B%22impl%22%�A%22client%22 
%2C%22params%22%3A%7B%22municipioP.!lfflÍn%22%3Ao/o22Todas%20Eirtidádes%22%2C%22éxercicioPa
ram%22%3A%222019%22%7D%7D). . . ·. . : . -- ', , : . �-, � r · • , · .,·: - . : • •· . ·• · · 

9 Lei 10.028/2000, art. 5°. Constitui infração adminisb-atlva contra as leis de finanças públÍcas: 
m- deixar de eiq,edir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições
estabelecidos em lei; 
§1º. A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente
que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal. 
§2º. A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a
fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida. 

;.;,.:, R�r--:,�! Pi:::;���!a. 31.5.-õ-2::dãr-S!c p�;.,;;, -SP • CEP ot; t7-�!·;5
··.-,·,·:·::.r.i�..:.:P j;:,,•-:.br 
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Exercício Previsão Arrecadaçtlo Déficit arrecadat6rlo 

2017 (evento 136.61, fl. 04) R$ 11.966.519,48 R$ 2.767,-947,17 76,87% 
2016 (TC-4320 .989.16-3, R$ 5.767.158,66 R$ 5.231.799,65 9,28% 
evento 12.83, fl. 08) 
2015 (TC-2596/026/15, fl. 14) R$ 15.608.382,31 R$ 4.444.007,13 71,53% 
2014 (TC-0504/026/14, fl. 33) R$ 16.651.133,89 R$ 851.439,90 94,89% 
2013 (TC-2031/026/13, fl. 33) R$ 8.933.886,16 R$ 924.411,84 89,65% 

Ora, ainda que se reconheça a desaceleração econômica advinda da crise 
financeira, seria prudente ao gestor adaptar � execução do orçamento para o cenário adverso, 

• 
• : 

• ··-• .:-• r • • l. • ,. 

prorn_overtdo- ·os. àjüste� _-nec��sáfjos·· A ·í'fül: àb ·�v!taf, à·- desequilíbriq, em atendimento,
evidentemente, à gestão fiscai r�spõh;áv�l (§1º, iiit. 1º, daLRF) 10•

Ademais, verifica-se nítido desinteresse municipal no sentido de aperfeiçoar o 
setor de planejamento, haja vista a reincidência sistemática da baixa efetividade do índice i

Planejamento, que há anos vem registrando nota "C" (baixo nível de adequação) no âmbito do 
IEGM/TCESP 11:

IND!CAOOR 
TEM�i!CO 

IEG-M: 

2015 2016 2017 

1-Pl.ANE.IAMENTO; 

i-FISCAL: 

1-AMB: 

f-GOVT!: 

Aliás, no contexto de déficits arrecadatórío12 e orçamentário, agrava a situação do 
Executivo o insuficiente esforço no recebimento da dívida ativa, diante do aumento de 
369,51 % de valores não recebidos e de 10,04% no saldo final (evento 136.61, fl. 21). Observa-se, 

10 § 1 º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condiçõe-s no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas c.om pessoal, da seguridade social e outras, dfvidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de re.ceita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
11 Tabela ex1:rafda do Relatório Smart UR-10 Pirassununga Validação. Consulta aos 03.10.2019. 
12 A receita arrecadada (R.$ 176.259.570,57) foi 9,35% inferior à prevista (R$ 194.438.003,48) (evento 136.61, 
fl. 04). 

Av. Rar1't:! Po:-..:i!,;f1a. 3í5 · 6� an�r-SS::>Pa'.!!V-SP .. CEP C!Cí7�:�'5 
\', 1�, ."· rr.pc sp gc.v.br 
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ainda, que o estoque final em 2017 (R$ 130.558.316,01) corresponde a relevantes 
arrecadação anual total da Municipalidade (R$ 176.259.570,57) (evento 136.61, fl. 04).

. ., "• 

Percebe-se, assim, desapego à diretriz insculpida no art. 11, caput, da LRF: "a 
efetiva arrecadacão de todos os tributos da co111pe��ncia cohstitµcion�l do ente da Federação é

. . 
requisito essencial da responsabiiidade na gestão fiscal". 

Especificamente quanto ao baixo percentual de recebimento da dívida ativa 
(inferior a 3,14% do estoque iniclal) 13, saliente-se que a Lei Fiscal apresenta importantes 
disposições a respeito da recuperação dos crédit�s a favor do ente estatal, destacando a 
necessidade de planejamento para incremento de seu recebimento: 

LRF, art. 13. No prazo previsto no art. g.11, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores 
de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários pessfveis de cobrança admlnlstrative: 

LRF, art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à 
previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscaliz.açl!o das receites e 
combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 
judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuiç.ões. 

É importante observar. q4e � .A�!lli11tstr�9�� #�y� �PY!d� �()90� <>s �sforços para 
red�ir os créditos a r�ceber de co�tribui.ntes. Jri�di�pÍé��s: rii�te�cio �strutura adequada e 
eficaz de cobrança sistemática da dívida ativa, estimulando o pagamento espontâneo do débito 
por meio da cobrança amigável, até que, esgotadas todas as tentativas, adote medidas com 
vistas à cobrança judicial.

Considerando as dificuldades e os custos inerentes ao direcionamento de parte 
significativa da A_dvocacia Pública para efetuar urna cobrança judicial diligente, este Tribunal 
de Contas já respondeu Consulta afirmando que "o Prefeito, mediante lei que o autorize, 
poderá deixar de ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não tributários 
abaixo de determinado valor inscrito, cujo custo de cobrança se revele superior à importância 
do crédito em perspectiva, sem prejuízo do respectivo canceiamento quando. sobrevier a 
prescrição. Esse valor deverá ser fixado responsaveimente, depois de cuidadosa aná:lise das 
peculiaridades do município, não se distanciando de valores apurados por abalizado estudo 
realizado pelo Egrégio Tribunal de Justi_ça �O .:Estadô" (TCE/SP, Pleno, Consulta TC-7667/026/08,

• • . • • • • .. • ' : • - • 
• � • • • >. ' • •• ' • 

Rei. Cons. Cláudio Ferraz de AJvarenga, j .. 09; 12.2008; v;u;) · . : · 
. . .. . - . . . , 

13 Dos R$ 120.232.257,97 (saldo inicial da Dívida Ativa), apenas R$ 3.776.949,04 foram re.cebidos (evento
136.61, fl. 21). ·,, . ':." .. , ,. ·. 1 

A,. Rar�,;; P65'.i,·,a, 315 -6° sr..:lar--�ã� Pa;_,lo-SP- CEF ú'.� li-Ç•�-5 
�·.-.·�· . ..-.:;;�. �p .s::.,i.�r 
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Um importante mecanismo de cobrança a ser considerado pelo ente é o protesto

extrajudicial da certidão da dívida ativa, procedimento admitido por esta Corte, conforme 
resposta à consulta assim ementada: 

Consulta ac.er.Ja da possibilidade de protesto de Certidões da Dívida Ativa. Possibilidade, 
em razão de que as referidas Certidões configuram títulos passíveis de protesto nos termos 
da Lei Federal nº 9.492/97. Aconselhável, contudo, a expedição de regulamentação própria 
pelos Municípios, por Decreto do Executivo, estabelecendo condições e prazos em que se 
dará o eventual protesto, dando todas as providências necessárias para assegurar tratamento 

. _ . . .. ·isoriôm1�ô aos conµibi.tint�s:"�espq�q positiva ao quesito encaminhado. 
.·- . ··, . ·.:(TCE/SP; 1Heno;:�Cq�µJtifTÇ-4J;&S2/026/lb; Rel. Cons; Súbs. Alexandre Figueiredo· .. ·- · Sarquii;j; 08.02.2012; ,..;;ü;) , • ·: -:: -; · •·... . · . 

Cabe mencionar que a Lei nº 9.492/1997, que regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos, dispõe expressamente que "incluem-se entre os títulos 
sujeitos a protesto as certidões de dívid� !'!tiva da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas." (Lei nº 9.492/97, art. 1°, parágrafo

único, incluído pela Lei nº 12.767/12). A respeito, oportuno e elucidativo o artigo 'Cobrança dos 
Débitos e Multas Imputados por Decisão do Tribunal de Contas - A Questão do Protesto 
Extrajudicial e a Inscrição em Órgãos de Proteção ao Crédito ', de lavra de Sérgio de Castro 
Júnior, abrigado no sítio eletrônico deste Tribunal. 14 

Vale ainda o Município considerar a adoção de outros mecanismos de cobrança 
extrajudicial, como a inclusão do nome do devedor em serviços de proteção ao crédito ou a 
adoção de parcelamento incentivado de créditos, procedimentos recomendados pelo Tribunal 
de Justiça Paulista em sua !'Cártilha sobre.Dívidas Ativas e Execuções Fiscais Municipais" 15

•• 
':· 

; ·- _ .  ,,. __ -.- ; _. f���--•·i••·· .. ,,, � ·,::1: "'_.;; .. -�·· .. -· .. 
·- .. . ·- . 

Aliás, �onsi<letaridd à i�pórlfuicía da matéria, e o fato de que Estado e Municípios ' ·. . . 

paulistas sob jurisdição desta Corte de Contas, somados, contabilizavam em 31.12.2012 
dívida ativa de aproximadamente R$ 257 bilhões, foi expedido o Comunicado SDG nº

23/2013, que expressamente se reportou à necessidade de se concentrarem esforços para 
melhorar a arrecadação da dívida ativa, um meio de reforçar a saúde das finanças públicas. 

Ante todas estas considerações, deve ser censurada a postura do ente que registra 
parca recuperação dos créditos da dívida ativa, sem adotar esforços suficientes para reduzir os 
créditos a receber de contribuintes inadimplentes. 

Assim, nos tennos dos mencionados dispositivos da LRF, derivado de regra 
constitucional (art. 30, III), e das orientações desta Casa (Comunicado SDG nº 23/2013)

16
, cabe à 

14 http://www4.t�.�p.goy.br!,it,.,3''dt'r11ulUlijçs/prtfgo-:s"rgio ÇltiU'Q cobranca-dns-dt!cji-)çS•wnd<!ni11orla�-do-tc.pdf
15 http://www.tjrn.h1l' br/Download/Geraislntranet/SPI/CartllhaParaExççu,;,.,çc;Fj��i'isMgplcipnls.pdf
16 "COMUNICADO SDG n° 023/2013 
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municipalidade desenvolver ações consistentes focadas no fortalecimento dos mecanismos de·. !(; .,. �,_,,-

planejamento, arrecadação e controle de suas receitas próprias. 

No me.is, prejudica igualmente os demonstrativos em exame o insuficiente

pagamento de precatórios, porquanto, subnietid� �6 Regim� Ü!dinário (? qual prevê que os

requisitórios encaminhados até 01 de julho de um exercício· �ejain honrados antes do encerramento do ano 

subsequente), o Executivo quitou apenas R$209.353,65 do mapa recebido em 2016 para 
pagamento em 2017, em afronta à norma constitucional prevista no art. l 00, §5°17 (evento

136.61, fls. 08/09). 

A notícia de parcelamento da dívida (evento 169.1, fls. 15/16 e evento 169.6), no 
entender do Ministério Público de Contas, não solve o desacerto. Conforme leciona o Manual 
"Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último ano de 

mandato e da legislação eleitoral"18
, estando sujeito às regras do Regime Ordinário, deveria 

o Executivo ter previsto em seu orçamento os recursos necessários para quitar a integralidade
dos precatórios incluídos no último mapa orç!UJ1entário (referente ao período requisitorial de

02.07.2015 a 01.07.2016). 

Nesse horizonte, e tendo em vista o princípio da anualidade das contas, o 
expediente posterga irregularme��e- (?brig�9.��-�- pru,-� ���f�t�ios fg��s? a!ém �e contribuir 
para distorcer . os res�Ítados contábei�� :���� ,i;f am.\indá �ior��-. s� \;. M�icipio tivesse . . . . . . .. . . .. '... . . . '. - .. ..... . ... . . . . - . . . . '· .. . ... 
honrado, como se impunha, sua dívida judicial. 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica que Estado e Municípios contabili2avam em 31 de 
dezembro de 2012 dívida ativa no total de R$ 257.633.987.D35,00. 
Reitera-se, diante disso, a necessidade de providências no sentido da recuperação desses valores, seja pela via 
judicial, observado o teor da consulta respondida nos autos do processo TC-7667/026/08, seja, especialmente, 
por meios próprios, mediante cobrança administrativa ou protesto extrajudicial, este último, inclusive, objeto da 
consulta respondida nos autos do processo TC-41852/026/10 e previsto no parágrafo único do artigo 1° da Lei 
Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997. 
SDG, OS de junho de 2013. 
SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
PUBLICADO NO DOE DE 06 DE JUNHO DE 2013 PÁG. 4L 
REPUBLICADO NO DOE DE 07 DE.JUNHO DE 2013 PÁG. 21.17 "Art. 100. [ ... ] §5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em júlgado, constantes de prec-atórios 
judiciários apresentados até 1 ° de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, guaudo terão 
seus valores atualizados monetariamente." (g.n.). · · : .. . . · . · · 
18 "No sistema normal se sujeita a Admirii�tração aos tjgores do art; 100 da Cónstituiç-ão· .. Então, sob o regime 
ordin.ário de precatórios', cieve à Fazenda: MtÍiíicl�aÍ;;°Jm' �éia' áÍiÕ;· pàgár ó ·valoii' cio ú!timo mapa
orçamentário e mais os requlsltórios de baixa 'iiioííti":· (TCE�SP,-IJestão Flnan°celra de Prefeituras e Câmaras 
Municipais com as regras do último ano de mandato e da legislação eleitoral, São Paulo: 2016, p. 42, g.n.). 
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Corroborando o quanto dito, assim decidiu o Plenário deste E. Tribunal, nos autos 

do TC-0500/026/1_4, quando acompanhou o voto da E. Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, mantendo o parecer prévio desfavorável às contas de 2014 da Prefeitura de 

Pinhalzinho, mesmo diante da celebracão de acordo homologado judicialmente no exerci cio 

em gue o precatório era devido: 
·- • • ' ••• •·1- •• • • • • •.•. •• - -- - • 

Nas fazõ�s · �e ,s�µ .applb;, cfi. R�o��te :pedÍú � �eforma da t.' decisão, relembrando que 
estávarn previstos 02 precatóiios para pagamento no período: SABESP (R$ 524.553,82) e 
Geraldo Rodrigues de Almeida (R$ 133.268,68), em total de R$ 657.822,50 - na 
conformidade do mapa do exercfcio. 
Afirmou que por ocasião de sua defesa prévia já havia sido noticiado que nos dois 
casos o Município realizou acordos com os credores visando quitação dos débitos de 
forma parcelada, Ós quais foram devidamente homologados judicialmente, 
Alegou que a Assessoria Técnica e a SDG haviam se pronunciado em favor das contas, 
com juízo de regularidade sobre a matéria destacada; e, desse modo, avaliou que não se 
verifica irregularidade ou descumprimento da obrigação de pagamento em 2014, certo que 
os credores concordaram em receber valores devidos na forma pactuada. 
[... ] 
Na sequência a d. Chefia de ATJ opinou pelo provimento do apelo (fl. 289). 
O d, MPC anotou que, ao contrário do alegado pelo Recorrente, a ocorrência tem o 
condão de macular as contas do exercício e que as justificativas quanto aos acordos 
celebrados não podem prosperar, urna vez que deve prevalecer o princípio da anualidade, 
[... ] 
Ressaltou que a falha cometida evidencia a Inobservância do estabelecido no art. 100 
da CF/88, bem como vai de encontro às diretrizes da Lei Fiscal, que preconiza o 
equilíbrio de contas e eliminação gradual de dívida, podendo a refletir em exercícios 
vindouros; e, desse modo, opinou pelo não provimento do recurso (fls. 290/292). 
[... ] 
É o relatório, 

:-. . •• [,;!] • :· • ·a • ; . • • . • ! . ' 

Obsetvótl-sê nâ� lilsfui9ão- da· piàtérià. •.quê _a .Muriicfpalidade encontrava-se no regime 
ordinário e, f,ôrlimto; deveria tér procedido a quitação. dá dívida judicial - expressa 
pelo Mápa de Precatórios; e, além disso, obrigada ao pagamento dos requisitórios de 
pequena monta - RPV. 
[ ... ]
Contudo, há de ser lembrado que o regime de pagamento de precatórios estabeleddo pela 
CF/88 obedece a uma sistemática, onde uma decisão judicial transitada em julgado -
apresentada ao Município ·atê" 1 ° de julho do exercício deve ser integrada ao orçamento 
seguinte, qual seja, integre o plano de despesas autorizado pelo Poder Legislativo local. 
Em outras palavras, o não cumprimento dos precatórios desafia o desenho 
constitucional para a administração dessa dívida, bem corno, revela falta de 
cumprimento de detenninação de natureza judicial e da agenda de pagamentos permitida 
pelo Legislativo. 
[ ... ]
Os acordos firmados, na verdade, contornaram a sistemática estabelecida, 
provocando o aumento da dívida de longo prazo, postergando o pagamento de dívida 
exigível e compromissando a gestão orçamentária e financeira dos próximos 
exercícios. 
[ ... ]
Do tema observa-se que o Rec-0rrente não trouxe elementos suficientes a comprovar a 
correç-ão efetiva do ponto. 
Enfim, conforme já expresso na decisão guerreada, mesmo que os acordos tenham sido 
celebrados dentro do exercício em exame (15 e 17 de dezembro), a sua satisfação 
somente .ocorrerá em perfodo(s) seguintes.:. não cabendo o abono dos atos aqui nestas
contas. ·· 
Avalio que a Origem não atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 100 da CF/88 e, 
beni assim, se a Lei Fiscal preconiza o equflfbrio de contas e a eliminação gradual de 
dívida, a Administração andou na contramão dos preceitos Impostos à gestão fiscal 

Av. RãJ�:;-:� P��1.�r.a. 315 - 6° a:"idar - �ô.� Pa�k, -SP. CEF ld; f7-·�·�-5 
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transparente e responsável, porquanto prorrogou obrigação presente, oneraridp ·.a -, .... ,, .. /:nJ,' 
gestão orçamentária e financeira futura. . " 

1 
' ·• '8 

De todo o exposto, voto pelo não provimento do Pedido de Reexame interposto, a fim de g 
ser mantido o r. parecer desfavorável às contas de 2014 da Municipalidade de � 
PINHALZINHO, mantendo-se seus termos, c.om as demais recomendações e determinações o � 

:::l,-j c-0nstantes voto. C9. o
(TCE/SP, Plenário, TC-000500/026/i4, contas de 2014 da Prefeitura de Pinhalzinho, Rei. [> 
Cons. Cristiana de Castro Moraes, Parecer Publicado no Diário Oficial em 24/05/2017, � � Decisão com Trânsito em Julgado em 01/06/2017, v.u., g.n.) � � 

(l)C, 

ig 
::::'5 

Da mesma fonna, foi parcial o pagame�to dos req!1is1tórios �� baixa monta, . . . ��-

restándo saldo para o exercício seguinte de R$96.3 81,25 ( evento. 136.61, fl. 09), desacerto com
ª r-
0 3: 
(1) m 
8� 

severa implicação legal, confonne §2°, art. 17, da Lei nº 10.259/2001, "desatendida a 

requisição judicial, o Juiz detenninará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão". 

Por oportuno, cite-se posicionamento desta Casa em situações análogas de 

inadimplemento dos RPV: 
Entretanto, apesar desse.s aspectos favoráveis, as contas se ressentem de irregularidades
graves, capazes de comprometê-las por inteiro, o que determina a emissão de parecer
desfavorável. 
[ ... ] 
Agrega-se a essas questões o não pagamento integral dos requisitórias de baixa monta. O 
valor devido pela Prefeitura a tal título era de R$ 329.405,08, mas liquidou apenas a quantia 
de R$ 260.292,75. Nesse conte;,,..io, não há aqui que se dizer que a administração recebeu 
aludido documento somente no final éie 2015, haja vista que a equip1,1 técnica atestou a 
correta contabili.z.ação de mencionado passivo. 
E, embora a pendência não seja de valor significativo, a falta de justificativas convincentes 
agrava os demonstrativos de Sumaré .. 
{TCE/SP, Segunda Câmara, TC-002267/026/15; contas de 201S da Prefeitura de Sumaré, 

. Rei. ConselheirQ Substituto i\htorlib Cariei 40$ Sàritós; Parecer PubÍiéádo no· Diário Oficial 
em 08/11/20� 7, pe.éisão con fTra.As!t

l
�� !�!�àdó é!ll 24/0llf0l�,' v.u.; g.ri.J .. 

[ ... ] De outro lado, a prestação de contas em apreço encontra-se prejudicada em face da 
falta de pagamento integral dos requisitórios de baixa monta exigíveis no ano de 2014. 
A Fiscalização verificou que o total dos requisitórios de baL"<a monta apresentados no 
exercício em exame representava R$106.110,53 e que a Prefeitura pagou apenas R$ 
89.910,53, sendo a parcela restante de R$16.200,00 inscrita em restos a pagar. A 
jurisprudência desta Corte é pacífica em considerar que a irregularidade em questão é 
suficientemente grave para por si só inquinar as contas do Poder Executivo Municipal. 
(TCE/SP, Primeira Câmara, TC-0257/026/14, contas de 2014 da Prefeitura de Indiana, Rei. 
Conselheiro Dr. Renato Martins Costa, Parecer Publicado no Diário Oficial em 26/11/2016, 
Decisão com Trfuisito em Julgado em 10/05/2017, v.u., g.n.) 

Passando para a análise da gestão dos recurso� humanos, igualmente digna de 

nota é a existência de cargos comissionados sem instrumento legal dispondo sobre as

respectivas atribuições (evento 136.61, fls. 10/11), lacuna histórica no âmbito da ·municipalidade

que impede a análise das características de djreção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da 

CF/19�8). 
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Como se sabe, no âmbito da Administração Pública não se admite a exfatência de 
cargos, ainda mais em comissão - forma de provimento excepcional que foge à regra do 
concurso públic<? (art. 37, !J, da CF/1�88)_ � •. sef!l �efinição. de atribuições na própria lei de criação. 
� ess� ént_�P�ftpêtitô;.,iri-�lusivei ad9.tã9b .enlpr�cé4��f�- �à -�;._T��UI\�I de !ust�ç� do Estado de 

,. · · 19 · · · · · · · · •. · · • • · · . . ·' . 
São Paulo , que considera -incoiistittfofonais -o� cargos em comissão que não possuam 
atribuições definidas em lei em sentido estrito. 

No caso da Prefeitura de Pirassununga, chama a atenção a persistente desídia 
administrativa no que tange � sol-qção da falha, eis que há anos este Tribunal reclama solução 
ao desacerto, conforme recomendações e apontamentos no bojo dos TCs 1374/026/11, 
2031/026/13, 0504/026/14 e 4320.989.16. 

Insta salientar que apartado das Contas Municipais do exercício de 2012 (TC-

1963/026/12), que tratou de "falhas no quadro de pessoal", julgou irregular a nomeação de 
comissionados diante da inexistência de legislação dispondo sobre as atribuições dos 
respectivos cargos. O posicionamento foi mantido em fase de recurso, conforme sessão aos 
25.09.201820 • Reforça-se que o Sr. Ademir Alves Lindo, responsável pelas contas em 
epígrafe, era o Prefeito à época: 

Müi�ã�. as rài,õês di futéres�e-én6àirifnliàHâs petà c�Úsídfoa·do Responsável,ª análise dos 
âutos enseja â ernfs.sãõ de juízo· desfávoiávêl à mâtérla. . . . . . 

Com efeito, a ordem jurfdico-constitucional vigente somente permite o provimento em 
comissão de cargos que possuam, precipuamente, as atribuições de chefia, direção e 
assessoramento. Não há outra interpretação que se possa extrair do artigo 37, V, da 

19 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA. 
ADlvfISSÃO DE PESSOAL. CARGO DE CONFIANÇA. ATIVIDADES MERAMENIB BUROCRÁTICAS 
OU TÉCNICAS E AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO. VIOLAÇÃO À 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITIJCIONALIDADE DECLARADA. PEDIDO JULGADO 
PROCEDENIB. Violação ao citado artigo 115, incisos I, II e V, da Constituição Paulista. Criação de cargos de 
livre nomeação e exoneração, destinados a funç-ões técnicas, burocráticas e de caráter permanente, em que não se 
exige de quem vier a ocupá-los o estabelecimento de vínculo de c-0n:fian9a ou fidelidade com a autoridade 
nomeante e ausência de especificação legal quanto às atribuições dos cargos em comissão criados. 
(TJ/SP, Órgão Especial, ADI nº 0136975-49.2011.8.26.0000, Rei. Des. Armando Toledo,j, 01.02.2012, v.u.) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS CO1\.1PLEMENTARES MUNICIPAIS N" 108/09 
E 111/10, DO MUNICÍPIO DE MOTUCA, QUE CRIA CARGOS DE PROVIlvfENTO EM COMISSÃO 
EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO RESTRITA ÀS ATIVIDADES DE DIREÇÃO, 
CHEFIA E ASSESSORAMENTO - NECESSIDADE DE DESCRIÇÃO, NA LEI, DAS ATRIBUIÇÕES DOS 
CARGOS -VIOLAÇÃO. DOS ARTS. 111, 115, IIE-V; E 144, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, 1. A possibilidade de criação de cargos de provimento por comissão não é aferida pela denominação 
que se lhe ôá, mas sim pela natureza dás atribuições respectivas. 2. A criação, por lei, de cargos de provimento 
em comissão deve vir acompanhada da descrição das atribuições destes mesmos cargos, também por meio de lei 
em sentido estrito. 3. Ação parcialmente procedente. 
(TJ/SP, Órgão Especial, ADI nº 0391344-43.2010, Rel. Des. ArturMarques,j. 20/04/2011, v.u.) 
20 Decisão de 25/09/2018, Substituto de Conselheiro - Auditor Dr. Josué Romero: Relatório / Voto, Acórdão 
Publicado no Diário Oficial em 09/10/2018 (disponível em http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/681287.pdf) 
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Constítuiç-ão Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n.0 19, de 
4 de Junho de 1998. 

Decerto, a relação de confiança é essencial para o comissionamento de determinado 
servidor. Todavia, tal elemento prende-se puramente a aspectos subjetivos, relacionados à 
pessoa comissionada, não sendo condição suficiente para a incidência da exceção 
constitucional que afasta a regra do ingresso no serviç-0 público por meio de concurso de 
provas ou de provas e títulos, prevista no artigo 37, II, da Lei Maior, sendo imprescindível 
a caracterização legal e fática dos a�butos objetivos acima referidos, 

Nesse sentido, as leis que disciplinem a matéria em sentido contrário, editadas 
anterionnente à Emenda Constitucional n.0 19/1998, não foram por ela rec-epcionadas, 
mere.c.endo medidas corretivas· dos poderes do ente federativo. Já a legislação editada em 
desacordo com a reforma administrativa empreendida pela 
aludidaemendaconstitucionalapresenta--seinquinadadeinconstitucjonalidade, demandando 
também correções por parte dos poderes tocais; . . . 

. . . . -. . . -· ., )� 

-- -·· . . ... 

Mostra-se defeituosa à lei munlclpai que ao criar determinado cargo público não 
discrimina as suas atribuições, o que dificulta à análise de legalidade da forma eleita 
para o seu provimento, assim como obstaculiza a detecção de eventual desvio de 
função de servidor, situação, infelizmente, bem comum na Administração pública. 

É o que acontece no âmbito da administração direta do Município de Pirassununga, 
c.onsoante vem relatando os órgãos de fiscalização desta Casa desde o exercício de 2006,
sem que a Prefeitura demonstre a ultimação das medidas saneadoras por ela anunciadas nos
autos do TC-2.902/026/10, que abrigaram as Contas Municipais do exercício de 20 I O
(DOE, em 04.04.2012).

[ ... ] 

Ante o exposto, nos termos da Resolução nº 03/2012 deste Tribunal de Contas, JULGO 
IRREGULAR a matéria em apreço, apartada das Contas Municipaís da Prefeitura de 
Pirassununga, com fundamento no artigo 33, m, "b" e.e. artigo 36, parágrafo único, da Lei 
Complementar Estadual n.º 709, de 14 de Janeiro de 1993 .. 
(TCE/SP, TC-9969/989/15-1, Apartado das Contas Municipais do exerc!cio de 2012 (TC-
1963/026/12) da Prefeitura Municipal de Pirassununga -"Falhas no Quadro de Pessoal": 
"Ausência de atribuições ao� cargos em �omissão" � "Cargo inexistente nos quadros da 
Prefeitura" - Item D.3.1, "a"• e. "e'� do relatório �e fiscaJiza9!!0, Sentença do Auditor Dr.
Sa111y Wurman, .Sentenç!'t na fnt�� fublicada. 110 pi&rlo .Qfjciai em)l/OS/20 P, g.n.)

: 
: . . . . ·,. ...... 

. - . . . . . . . . ..... - -.. . . ·� . . . . 

Diante de tàl histórico, é gr�v� ch1e·'�j gest�r em -c;�ento tenha' nomeado 97 
servidores para cargos comissionados no exercício de 2017 (evento 136.61, fl. 11), sobretudo 
estando ciente da lacuna legal (evento 169.1, fl. 17).

Soma-se a essa circunstância o fato de que, em suas alegações de defesa, assim 
como já fez em anos anteriores (TC 2902/026/1 O), apresenta apenas promessas genéricas visando 
à solução da questão, nas quais não se vislumbra qualquer expediente concreto capaz de 
comprovar estar a Prefeitura caminhando para a readequação do quadro de pessoal. 

Nesse horizonte, o Parquet de Contas entende que a falha deve ser alçada aos 
motivos determinantes à rejeição desses demonstrativos.· 

Deixa-se, todavia, de remeter cópia ao Ministério Público . Estadual para 
ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidaqe pela falta de atribuição dos cargos 

\ .. .... . 
;,,. Rac,;:;1:i P;;;rr,r,a. 315 -6• andar-S;:, Pai!k•-SP- CEF O lülHú3 

w·,:,,,.wpc.�p z�-;.br • I . - ... 
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comissionados, tendo em vista� ed�çifo �a Lei Complementar Municipal 09/2019, que dispôs 
sobr� _a_ reor���9�õ -�âmiµístrathi 4i Pt�f �l�a _ qe f ir�ssun�ga21 

'.

Oporttiriô tjué;. hos éxetcf�fos. viiidourós; fui legislação seja considerada pela 
Fiscalização, eis que, numa primeira análise, remanescem falhas na estrutura de pessoal, 
como a existência de cargos comissio�ados com exigência de escolaridade incompatível com 
as atribuições. 

Ainda, no contexto das contas em exame, ganha especial relevância a precária 
situação do respectivo Sistema de Controle Interno, diante notadamente da inexistência de 
relatórios periódicos, em desacordo com o disposto no art. 74 da CF/1988 e na Lei Municipal 
nº 4.666/2014 (evento 136.61, fls. 03/04).

A produção de relatórios periódicos e detalhados é fundamental na identificação 
preventiva das falhas acerca da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, o que viabiliza 
a tempestiva adoção de medidas cprretivas pelo Executivo, Ao ignorar a inadequada atuação 
do sistema �e cóhtrol� inJci6; rn�tê�qo�8 -i�ó��� ��i to·d� o exercício, a Prefeitura furtou-se

. - .. . . _. . . ·�· - . . ... . . .. . 

de uma importante ferramenta de vigilância que �ontríbui para evitar que a entidade se desvie 
das suas finalidades. 

Mister salientar que a �plementação eficiente do controle interno favorece a 
promoção da democracia direta ê indireta, uma vez que contribui para a efetivação da 
transparência pública. É por isso que as Prefeituras devem instituir um sistema de controle 
capaz de avaliar. a gestão pública sob o viés da economicidade, eficiência, eficácia e 
efetividade, nos moldes fixados pelo Comunicado SDG n.º 32/2012 (abaixo transcrito), sob pena 
de se colocar em xeque a própria efetividade do artigo 74, da Constituição Federal de 1988. 

COMUNICADO SDG N" 32/2012 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO re.ssalta que, a mando dos 
artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, bem assim do artigo 54, parágrafo único, e 
artigo 59, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal e, também, do artigo 38, parágrafo 
único, da Lei Orgânica desta Corte, a Prefeitura e a Câmara Municipal devem possuir seus 
próprios sistemas de controle interno, que atuarão de forma integrada. 
Sob aque)e fundamento constitucional e legal, é dever dos Municípios, por meio de ·normas 

. e instruçõés, instituir, se inexistentes, e regulamentar a operação do controle interno, de 
molde que o dirigente municipal disponha de informações qualificadas para a tomada de 
decisões, além de obter mais segurança sobre a legalidade, legitimidade, eficiência e 
publicidade dos aios financeiros chancelados, sem que hajam razõe.s para alegar 
desconhecimento. 
Apenas servidores do quadro efetivo deverão compor o sistema de controle interno. 

21 Disponível cm http�·f.'.:;"m"'ªºirps,unungA.sp.gov.br/uplQRd/kçeditor/ljles!PLÇ 09 2019.pdf. ac�s,o em 21.10.2019. 
Av. R:r.•J,:,l p�•.,-..;. 315 -6° c1lilar-Sn P;;;J�)-SP-CEF C::: !i-�r. 

�u .. u.•r:,--,_ :;µ ;,;•;+Jit 



., .

MINISTáuo PÚBLICO DE CONTAS 
DÓ ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

.. , : �-:/<';,;·; .. 
TC-6798.l!e9:.'16-6 .! f: . 

Ff, 1.4 \. · .·
• ·. •, _ 1 C) 1" Procuradoria de Contas . '•-� __ , . o 

. . "O 

.-·;. --;·. ,:. • s;;
. , ... �· o 

Nesse contexto, tal normatização atentará, dentre outros aspectos, para as 
constitucionais e legais atribuídas ao controle interno: 

funçõe.s m 

1- Avaliar o cumprimento das metas fisicas e financeiras dos planos orçamentários, bem
como a eficiência de seus resultados.
2- Comprovar a legalidade da gest!!o orçamentária, financeira e patrimonial.
3- Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e
a eficiência dos resultados alcançados.
4- Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município.
5- Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional.
6- Em conjunto c.-.om autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o
Relatório de Gestão Fiscal.
7- Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores,
tesoureiros, pagadores ou assemelhados.
De se registrar, ainda, que a adequada instituiyão do correspondente órgão de controle
interno é medida que será verificada por ocasião da fiscalização levada a efeito pelo
Tribunal de Contas, com repercussão rio exame das contas anuais.
SDG, em 28 de setembro de 2012. 
SÉRGIO CIQUERA ROSS{ . . 

. 
. · . . . .. 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL" (destacamos) 

A má gestão também é confirmada diante de imprudente edição de decretos de 

calamidade financeira (evento 136.61, fl. 13 e evento 136.23 - Decreto nº 6.753/2017, este rerratiticando 

o primeiro), os quais não foram submetidos ao crivo do Legislativo, em afronta ao disposto no

art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, impondo ao Ente série de riscos de se recorrer a tal

instrumento (Comunicado SDG nº 06/2017).

Há muitas formas de se perseguir corte de gEtstos públicos em conformidade com 

a Constituição, tais como, à guisa de meros exemplos, a redução de cargos em comissão (de 

livre nomeação e exoneração), redução de gastos com fornecedores e trabalhadores terceirizados, 

dentre muitas outras que competem exclusivamente ao Poder Executivo. 

Diversamente, houye TI?· e����íciq �m t�l!-l ��P.?-IlS�º dq número de servidores
. . .. 

. . . :.. • • : . . • t . . . . 

.. . . . 
comissi9nados, de 67 par� 81 (�ve11t6 Í36.�1,.fl�;.JO/l Ü-:-:=gu� �opio já.�itq fiem ��quer possuem . . . . . . � .. . - . . . . 

atribuições dispostas em 1éi · para comprovar à àderência às restritas e taxativas hipóteses 

constitucionais (V, art. 37, da CF/1988), bem como promoção de diversos shows e eventos 

onerosos ao erário22
, denotando distanciamento do dever de proceder ao profundo 

planejamento e acompanhamento orçamentário visando o equilíbrio fiscal. 

22 Conforme dados exirafdos do Portal da Transparência Municipal TCESP 
'httns://transoarencia tc�.sr,.e.ov.br/ consulta aos 04.10.2019):
Nº do Valor da 

Histórico da despesa 
emnenho desnesa 
3518-2017 50.000 00 SHOW MUSICAL· 23 SEMANA NENETE-CARREIRO E CAPATAZ. RQ 4465
3517-2017 77.000,00 SHOW MUSICAL 23 SEMANA NENETE-MILIONARIO E MARCIANO RO 44615
3516-2017 55.000 00 SHOW MUSICAL 23 SEMANA NENETE ·CE.SARE PAULINHO RO 4464

/,�. Rar,3a P.;,:�:k'i. 315 -6° �:l;;r-�ac P.c,,:o-SP · CEF ê!:; :7.,;_,._,,s
· · ·,;.i.•. -.\·.�;:-: ·fr, c•:•-,.t:
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Por. fim; registre-se q�e, no contexto dos gastos municipais com educação, o 
gestor em epígrafe (Sr. Ademir Alves 1:,indo) foi investigado pela Polícia Federal no âmbito da 
Operação "Prato Feito';23 ten�9 _ Q •. inqu�rito_ policial IPL 111/2019 concluído pela 
"Participação do prefeito em exercício nos crimes defraude à execução e corrupção passiva, 

com indícios de desvio de recursos públicos federais de contrato para aquisição de uniforme 

escolar". 

A esse respeito, sugere-se que a Fiscalização acompanhe o deslinde da matéria, a 
fim de identificar eventuais desvios prejudiciais ao erário e ao oferecimento dos serviços 
públicos no Município de Pirassununga. 

Dessa forma, ante o acima exposto, o Ministério Público de Contas opina pela 
emissão de PARECER PRÉVIO DÉSFÁVORÁ VEL, em especial, pelos seguintes motivos: 

' -· : : ' -,..._. .._ � �- : . --� . :- .· -·: --· . - . :··.. ·;.. � ·.( ->·-::: 
- . . 

I. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 
7. 

8. 

9. 

Item À.1.1- contro1� interno não elabprá rélatórlos p�HódÍcos, contrariando a Lei Municipal nº 4.666/2014 e 
o art. 74 da CF/1988;
Item A.2 :-- deficiências no eixo do Planejamento municipal: índice "C" (baixo nível de adequação) do i-
Planejamento, no âmbito do IEGM/fCESP (reincidência); 

' ' 

Item B.1.1 ;_ alteraç.ões orçamentárias equivalente a 9,86% da despesa inicialmente fixada, em desacordo 
com as orientações deste Tribunal (Comunicados SDG nº 29/2010 e nº 32/2015); 
Item B.1.1- apuração do quarto déficit orçamentário consecutivo, equivalente a 6,19% da arrecadação, sem 
qualquer lastro em superávit financeiro do exercício anterior; 
Item B.1.1 - ausência de limitação de empenho e movimentação financeira, mesmo após onze alertas 
emitidos por esta E. Corte (nos termos do art. 59, § 1 º, L da LRF); 
Item B,1.2-reincidente déficit financeiro, perfazendo o total de R$14.390.648,46 no exercício em exame; 
Item �.1.3 - ausência de liquidez ante a dívida de curto prazo (índice de liquidez imediata de 0,60); 
Item B.1,5 - quitação parcial dos precatórios (Regime Ordinário), em ofensa ao disposto no art. 100, §5° da 
Constituição Federal; 
Item B.1.5 -quitação parcial dos requisitórios de baixa monta, em ofensa aos termos do art. 17 da Lei nº 

10.259/2001; 

3515-2017 40.500,00 SHOW MUSICAL- 23 SEMANA NENETE • RENATO TEIXEIRA RQ 4463 
3724-2017 33.000,00 SHOW MUSICAL PADRE JUAREZ DE CASTRO FESTA DA CIDADE 06i08/2017 RO 7351 
3723-2017 28.000,00 SVPRODUCAO ARTISTICA SHOW LUDMÍLA FERBER FESTA DA CIDADE 05/08/17 RO 7344 
352-2017 35.620 90 SERVlCO DE PRODUCAO ARTISTICA COM CON-1RAT.DEBANDA REO.744CONfRATO J0W0I6 
2286-2017 40.000 00 PRODUCAO ARTISTICA REO.3170 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
3514-2017 50.000,00 SEMANA NENETE SHOW MOCOCA E PARAISO nrvrNO E DON1ZETE,BELMONTE E AMARAL RO 6164 

23 https;//poljtica.estlldRo.com,br/blogs/fausto-macedo/wp-content/uploads/sites/41/2018/05/Representaq;o
Operacão-Prato-Feito.pdf (fls. 205/211). 
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10. Item B.1.9 - existência de cargos comissionados sem atribuições descritas em lei, o que impede a verificação
de pleno atendimento aos tennos do art 37, V, da CF/1988 (reincidência); e

11. Item B.2 - insuficientes esforços arrecadatórios, em ofensa ao previsto no art. 11, caput, da LRF, e no
Comunicado SDG nº 23/2013.

Assim, irnpende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item B.1.5 - garanta a adequada c-0ntabili.zação do saldo de precatórios a pagar no Balanço Patrimonial, em
atendimento aos princípios da transparência (art, 1°, §1º, da LRF) e da evidenciação contábil (art. 83, da Lei
nº 4.320/1964);

2. Item B.1.9 - dê inicio ao procedimento legislativo para que venham a ser detalhadas as atribuições dos
cargos c.omissionados, em respeito aos termos do inciso V, art 37 da CF/1988;

3. Item B.3.1.1- compatibilize as despesas sujeitas ao regime qe adiantamentos ao art 68 da Lei nº 4.320/1964
e ao Comunicado SD"G.�º } 9/20 Íé,. j,��-- �ajg� -�d :Jis���\n�-- !�iiisl!19ãõ. !;��1;: � fim �e .garantir a
transparência, economicidade e �ÔabiÍicÍad; ii�s g�os põblí�cis;

4. Item B.3.2 - sane os desacertos apurados nos setores de tesouraria, almoxarifudo e bens patrimoniais;
5. Itens B.3.2, C.2, D.2 e E.1 - corrija as falhas apuradas no curso das fiscalizações ordenadas sobre frota de

veículos, transporte escolar, Programa de Saúde da Família e Resíduos Sólidos;
6. Item B.3.3 - observe rigorosamente a ordem cronológica de pagamentos devendo, no caso de haver

relevantes razões de intere;;se público a ensejar a quebra, publicar previamente as justificativas da autoridade
competente, nos termos do art. 5°, caput, da Lei nº 8.666/1993;

7. Item B.3.5 - aprimore seu sistema de cobrança da dívida ativa, atentando ao disposto nos artigos 13 e 58 da
Lei de Responsabilidade Fiscal e, ainda, no Comunicado SDG 23/2013, devendo c-0nsiderar a adoção de
mecanismos de cobrança extrajudicial, como protesto exirajudicial da certidão da dívida ativa, inclusão do
nome do devedor em serviços de proteção ao crédito, adoção de parcelamento incentivado de créditos, entre
outros procedimentos recomendados pelo Tribunal de Justiça Paulista em sua "Cartilha sobre Dívidas Ativas
e Execuções Fiscais Municipais", sob o risco de, assim não procedendo, configurar negligência na
arrecadação de tributos, sujeitando o Gestor Municipal ao disposto no art. 1 O, inc. X, da Lei nº 8.429/1992; e

8. Itens C.2, D.2, E.1, F.1 e G.3 - corrija as falhas identificadas �o processo qe elaboração dos indicadores
temáticos do IEGM (fn.dice de efetividaô� d!l g�st!Q ·pn1n!6i�iµ). nas segufntes �eas: educl!çio, saúde,- meio 

ambiente, proteção dos cldadão�-e �o�;���ça d; f��o!cigi� o.a fufo���o: _· ' ... �-- .; ·_,··-, .. 

No mais, pugna-se pela aplicação de multa ao gestor, com respaldo no art. 104, 

VI, da LCE nº 709/1993, em virtude da reincidência sistemática no descumprimento às 

recomendações exaradas pelo Tribunal, atitude que tem merecido rígido tratamento por parte 

Av. Rai,�";'! r�s•--�·�=. 315·� ��:a:"::!ttr-s;� Pa!.!!O :--SP - CEF ürn 1; .. �t;� 
';;;;;�_r,1�-=-:'J:- lJ�•·.t:-r 
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desta Corte, a ·exemplo do decidido nos autos do� processos TC-001777/026/1324
, TC-

002342/026/1525 e TC-004050.989 .1626
•

Por fim, constatada a ocorrência de infração administrativa contra as leis de 

finanças públicas, prevista no art. 5°, rn da Lei 10.028/2000, pugna o Ministério Público de 

Contas pela aplicação de MULTA equivalente a 30% do subsídio anual do Prefeito, nos 

termos do art. 5°, § 1 ° da referida norma27
•

É o parecer.

São Paulo, 21 de outubro de 2019. 

RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 
Procurador do Ministério Público de Contas 

:·· .·· .- .-.. 

24 Contas Anuais de 2013 da Prefeitura de Guarulhos, Decisão com trânsito emjulgado em 31/01/2017. 

/20 

25 Contas Anuais de 2015 da Prefeitura de Guarulhos, Parecer Publicado no Diário Oficial em 22/02/2018. 
26 Contas Anuais de 2016 da Prefeitura de Ribeirão Grande, Decisí!o· da Primeira Câmara em 22/05/2018. 
27 Cumpre de.stacar que essa prerrogativa já foi utilizada por este E. Tribunal ao apn:ciar as contas de 2016 das 
Prefeituras de Cubatão (TC-4386.989.16) e de Brodowski (TC-3833.989.16). 

A.v. R=�-3e; Pt$�;°:ilÕ, 3·15 · ô� anjar-s;o PãUo-SP-CEF G!C !i-9Jõ 
�-... .-.-.mr:--: �.!Jc-v.hr 
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DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

TC-006798.989.16-6 
Municipal 

DATA DA SESSÃO - 26-11-2019 

Pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Edgard Camargo Rodrigues, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a E. 
Câmara decidiu emitir parecer prévio favor�vel à aprovação das cor,tas da 
Prefeitura Municipal �e Pir9:�sl!nung�

1
.r�!ativ?�,�� ��er�fcio de �q�7: 

. .. . . _l?�t�rrrHno�i. o��r��s_l!Tl(·�d'!:l�f��h} I.P.9.;R�r�p�r(}� .�x.pe,d!ç�_C?_ tjE3
ofício aó Chefe do !=xecutivo;- corn · as ·ãêiyeifêricl�s 'Ôi�ç:t1mlnadas no voto do 
Relator, juntado aos autos. 

· · •·. · ·• · · · · · 
Determinou, ainda, que a próxima inspeção "in loco" acompanhe 

as providências regularizadoras noticiadas, principalmente com relação: 1) à 
regularização da licença ambiental do Posto de Combustíveis situado no pátio 
da Secretaria Municipal de Obras; 2) ao novo certame licitatório que será 
realizado para a contratação de empresa para finalizar a obra da Unidade 
Básica de Saúde da Famflia (Jardim Itália); 3) ao Inquérito Civil instaurado para 
apurar a aquisição excessiva de medicamentos além do consumo médio 
mensal do município; 4) ao efetivo funcionamento da Creche do Idoso e 5) ao 
deslinde do Procedimento Administrativo nº 6209/2017 (assunto do Expediente 
TC-01447.989.18). 

Determinou, por fim, a abertura de autos prpprios para tratar das 
contratações emergencials de laboratórios de análises clínicas sem o devido
processo licitatório (Expediente TC-008016.989.17), · · · 

Esta deliberação não aicança os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO
MATUCK FERES JÚNIOR 

. ., -· , ... ··• .. ,_ .- .. . . . . .,, .. 
" • • ...... ! • • • • • • � : • ··� ., -

. ,: . . _ -� 

PREFEITURA MUNICIPAL: PIRÁSSUNUNGA· 
EXERCÍCIO: 2017 

► 

- ►

Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
Ao Cartório do Relator para: 

• redação e publicação do parecer.
• oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 • Prédio Sede ·Centro· SP - CEP 01017-908 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 
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11P�OF. JÓSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO" 

► A Fiscalização competente para:
• cumprir o determinado no voto do Relator.

TCM006798.989.16-6 
Municipal 

• formar o(s) apartado(s) com cópia de peças dos autos, e autos
próprios, enviando-o(s) à consideração do Relator para o que
determinar, providenciando, antes, o(s) devido(s) registro(s).

• os· devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo,
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal.

SDG-1/ESBP/gas/dss 
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SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIOMDIRETOR-GERAL 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP- CEP 01017-906 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 
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PROCESSO: 

ÓRGÃO: 

INTERESSADO(A): 

ASSUNTO: 
EXERCÍCIO: 

NOTAS TAQUIG�FICAS 

00006798.989.16-6 

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (CNPJ
45.731.650/0001-45)
■ ADVOGADO: LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR (OAB/SP

56.184)
■ ADEMIR ALVES LINDO (CPF 016.192.378-06)

■ ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA
(OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) /
GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO
POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO
DINIZ (OAB/SP 317.849) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS
(OAB/SP 331,745) / ED-UARDO DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP
357.955) / MAYLISE RODRIGUES SANTOS (OAB/SP 380.089) /
FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/SP 398.760) / FABIO
ALBERGARIA MODINGER-. (OAB/SP '401.221) / ANDRESSA 

-ALMEIQA GORGE {Ç)Aêi�p 407\?1?)
. . . 

Contas de Preféitura - Exeréfcl� �á 201.i 
2017 

INSTRUÇÃO POR: UR-10 
PROCESSO($) 00008016.989.17-0, 00019011.989.17-5, 00001447.989.18-7, 
REFERENCIADO(S): - 00000931.989.18-0, 00018905.989.17-4, 00019756.989.17-4 

ELATOR • CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

·, f; 
; . .,.

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao Inteiro teor das notas taqulgráficas 
�ferentes à 38ª sessão ordinária da Primeira Câmara do dl� 2� de novembro de 2019. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2019 

Pedro FiJJihidtii Ãrnoriiii · .. 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 
SDG-1 

CÕPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PEDRO FUJIMOTO AMORIM. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura 
e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp,gov.br • link 'Validar documento digital' e informe o código do 

documento: 2-6Q79•BK74·5XQA·HKD3 
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1 ·13 TC-006798-.989.16..:6 
Prefeitura· Munrcipal: Pirassununga. 
ExercJclo: 2017. 
Prefeito: Ademir Alves Lindo. 
-Advo.gados: Luiz Go·nzaga Neves Melo. Junior (QAB/SP nº 56.184).,, E.cfuardo
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 1-09.01 �). TaUana Batone. Sussa

. (OAB/SP nº .Z28A8'9), Graziela Nóbrega da SilVa (OAB/SP nº 247.09.2), Rodrigo 
Pozzi. Borba da Sili/a (OABfSP nº 262.845), Gabriela Macedo· Dlniz {OAB/SP nº

317'.849), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº '.33'1.745}, Eduardo Dias de 
Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 

380.069), Fahio· José d.e Almelt:la de Araújo (OAB/SP riº 398.760), :Fábio Albergari'a 
Modinger (OAB/SP nº 401.221) e Andressa Almeida Gorge {OAB/SP nº 407.818). 
Procurador de -Conta·s; R�fael Neubem Demarchi Costa. 
========= . ==- ====-======================-========--=============

EMENTA: CONTAS ANUAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO DENTRO DA MARGEM.TOLERADA POR ESTA CóRTE. 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL. 

Títul.o 
Sltua·ç_ã·o, Ref. 

Aolleacã'o· no Ensino - CF. art. 212 3-4,47% (25,%) 

FUN.DEB - Lei Jederal n<> 11.494/07. art. 21, caput e §Zº 100% (95%-100%) 

Pessoal do MMlste·rlo - AOCT da OF, art.. 60, XII
96,80% (60%) 

Desoe-sa com Pessoal - LRF, art. 20, 111, "b" 48)33% {5.4%) 

Saúde -AOCT d-a CF, art. 77, Ili 3--2,15�� (i5%} 

Transferência ao Legls"iatlvo - CF,.art.:t9-A, �2°, 1 1,86% 7% 

execuç:J� Orçatnentária: (RS10.9i4.2:.J.92i (6:;1-;: :: 

Resultado Flhancelro: fR$14.i-s-o.C�A0} Dé��it 

Precatórios RE-levado 

Encaraos Soclals (INSS; FGTS e PASEP) Regulai&s. 

Percentual de Investimentos em relação à RCL: 1,44% 

1 A T J: De-sfav.;irável MPG: DesfaVOí?!Vel SDG: 

1. RELATÓRIO

1.1. Versam os autos sobre as contas da PREFEITURA MUNICIPAL D.E' 

PIRASSUNUNGA, exercício de 2·017. 

1 
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1.2 Referido Munfcfpio r-ecebeu fiscalização concomitante,, nos termos 

dispostos no TC-A-023486/026/10, Ordem de Serviço nº 0.i/20-12 e §1 ° do artrgo 1 º

da Resolução nº 01/2012. 

A análise relativa ao 1° e 2° q.ua<;lrimestres de 2017 consta dos 

eventos 49.11 e 80.8 respectivamente, e foram ap.o.ntadas falhas nos seguintes 

ítens: .A.1. Resultado da Execu.ção Orçamentária; A.2. Lei de Responsabilidade 

Fiscal; -A.3-. Ensino; A.4 .. Saúde; 8.3. Fiscalizações Ordenadas; B.5. 1.. Ediçã.o de 

Decreto de- Calamidade Financeira; 8 .. 5.2. Gasto .com Combustível e 

C. Atendimento à Lei Orgânica
1 

Instruções e Recomendações do Tribunal.

-O Responsável foi devidamente notificado (eventos 60.1 e 88..1) acerca

dcas respectivos relatórios .de acompanhamentos realizados, disponíveis no 

processo -eletrônico para ciência e providêndas cabíveis visando â regularização 

das falhas apontadas. 

1.3_. O relatório da fiscalização in loco realizada pela Unidade Regional de 

Araras - UR-10 (evento 136.61) apontou as. seguintes ocorrências: 

A.1.1. Controle Interno

- O Controle Interno realiza atividades. incornpatfveís com sua função

regulamentar; 

-- O C0ntrole. lntemo não realiza relatórios periódicos conforme 

.deter:mtna a le·g:islaç-ão municipaL 

A.2. IEG-M - !-Planejamento - lndice e·

- Descompasso entre- a rec.eita prevista .e a realizada;

- Não identificamo.s :dotação orçamentária p.ara cobrir desp·esas- de

custeio do Projeto Creche do Idoso, para aquisíção de. móveis e contrataçã.o. de 

pessoal� 

- Contr-ole Interno não realiza relatórios periódicos e o servidor

designada está cumprindo atribuições incompatíveis com o cargo. 

B.1. 1. Resultado da Execução Orçamentária

- Déficit da Execução Orçamentária n.ão amparada pelo Superávit

Financeiro do exer-cício anterior; 

2 
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- Déficit da execução orçamentária proveniente da superestimativa da

receita; 

- O Municfpio foi alertado por 04 vezes sobre o descompass0 entre as

Receitas e Despesas. 

prazo; 

B.-1 .. 2. Resultados. Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial 

- Déficit Financeiro obtido no ·exercício de R$ 14.390.648,46.

B.1.3, D-fvida de Curto Prazo

- Prefeitara não possui recurseis p·ara pagamento das áMdas de. curto

- Índice de Liquidez lmedíata-de.0,60.

B.1.5·. Precatórios

- Pagamento lns.uficien.te d-e Precatórios no exercício de 2017;

- Falhas na contabilização dos Requisitórias. de, Pequeno· Valor,

registrados no mesmo código dos Precatório.s, ferindo o princípio da evidenciação· 

contábil e possivelmente prejud_rcando a análise-dos saldos Patrimoniais. 

8.1,9. Demais Aspectos sobre Recursos Humanos 

- Não edição de Lei ·com a descrição das atribuições dos ca(gos .em

comissão. 

B.1.10. Subsídios dos Agentes. Pollficos

- A Revisão remuneratória não se compatibiliza com . a  i•nflaç.ão dos

últimos 12 meses. 

8.2.1. Decreto de Calamidade Fínanceita 

- Edição de Decreto d"e Calamidade Finançei1q não amparado por·

previsão Constituciona'I ou Legal (Comunicado SDG 06/2017) e sem a chancela do 

Poder Legis·fativo, conforme art. 85 da. LRF. 

8.3.1, 1. Adiantamento.s 

- l'mpropriedades- n.a fotmatização e na prestação· de co-nta-s do

sistema de Adiantamentos da Prefeitura. 

8.3.2. Tesourarta / Almo-xarifado / Bens Patrimoniâis 

• Ausência de conciliação bancária dos meses de -setembro a

dezembro de 2017, prejudicando os trabalhos da fiscalização; 

- Fiscalizaç·ão· Ordenada nº li de 27 de Abril de 2017 (os veículos nãe

dispõem de dispositivos de segurança; não há estudo �e dimensionamento técnico da frotà, né.m .a 

3 
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4 
_mesma é- formalmente padronizada; por ocasião da fiscalização, não for.am apurados o.s -dados 
específicos quanto à-composição da frota; a frota não dispõe de seguro vigente contra sinistros para 
todos os velculos.; a atual .administração, no infcio do mandató, não realizou levantamento Integral, 
devidamente·formalizado, identificando as condições da frota; o Municfp-i9 não dispõe de legislação 
regulamentando o uso da frota, nem dispõe de sistema para .registrar seu controle; não há plano de 
manutenção preventiva, nem servi.dor designado para autori.zação, fiscalizaçto e recebimento ou 
rejeiç•ão dos seNiços de manutenç-ão preventiva e corretiva;. não há registro dos serviços realizados 
para aferir o custo de- manu[enç."ã·o de cada veiculo nem .avaliação para substitu1ção d'e veículos
obscil-etos e/ou. com alto custo de manutenção; não- há identificação de todos os condutores 
infratores; há registro de mais de 1 O multas em relação·.aos seguintes vefculo.s: Placa EHE 7764, 
EHE 7774 e EHE 7784; análise· r-ealizada pélo Detrari/SP., éom relação à s-ituação dos 
motoristas/funcionários credenciados para conduzir viaturas, aponto.u dua·s pontuações elevadas em 

CNHs (26·e 37 pontos). 

B .. 3.3. Ordem Cronológica de Pagamentos 

- Quebra da Ordem Crof:lológica de pagamentos.

B.;3.5, Dívida Ativa

- Recebimento ihsuficiente do Sa·ldo da Olvida Ativa-.

,c.2. IEG-M - 1-Educ - lndice B-

- Identificamos que o Munioipio de Pirassw.nunga, de acordo com o

c.enso escolar promovido pelo INEP, no ano de 2017 descumpriu as metas, em que

pese ter havido evolução nos indicadores;

- O município não aplicou prova para avaliação do rendimento

escolar; 

- Fiscalização Ordenada n·0 IX de 23 de novembro de 2017 -{não fej

const.atada presença de Monitor de Transporte. Eseoiar para acompanhamento/orientação de 
aluno.s; es, alun.os. tral'\sportados não utilizavam cintos de segurança; o ônibus apresentava bancos 
rasgados; n·ão há estudo anual do traçado e tempo de viagem das retas do transporte escolar; a 
Prefeitura não tem registro ·de tempo gasto nas vtagens dos veículos do transporte -escolar; não 
existe cadastro -elos alunos transportados das redes municipal e estadual .de ensino, P.Or veiculo e 
itiner$rio; não fói apresentado à fiscalização ajuste :firmado entre a Secretaria de Estado da 
Educaçã0 ·e a i:>refeitura Municlpal ·de Pkàssununga, dent�o do pe.ríodo de· vig�ncia, l:lm que pese a 
informação de r.epass:e de verba estaduat .do ·total de veículos próprios informados, 7% (sete por 
cento) tem mais de 10 í:lnos de uso; não ·existem dad:os indiv.lduali�ados dos velGules utilizados no 
trans.porte escolar contendo as infom,ações das. manu.fenções· realizadas; não -foi apre.sentado 
nenhum dOclm1ento referente à inspeç:ão semestral Junto ·à CIRETRAN: hão foram apresentadas 
certidões negativas de distribuição criminal, relativas aos cfimes de homicídio., roubo, estupro e 
corrupçãb. de- menores; ônibus .com as placas dianteira e traseira parcialmente apagadas; a análise 

4 
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do· Detran/SP, com relação à situação dês V.efcl.llos., apontou que há veículos com multas nos 

últimos cinco ano·s; análise do Detran/SP, tom relação à situação dos condutores dos veículos da. 

frota, Indicou pontuações elevadas: em CNHs (25 p.ontos), bem ·como CNH naci loe.alizada). 

D.2. IEG-M - l�S-aüde-- lndice C.

- Excessivo descarte de remédios ven.cidos, por falta de controle da

Secretaria Municipal de Saúde quanto à dispensação mensal de medicamentos e

manutenção de estoque acima d-o consumo (Expediente:Tc-.01·3530,989.17); 

- Contratação irregular p:or mexigibilldade de Licitação de Labo.ratórios

para exames clínicos (Expediente TC- 008016.98.9.1.7); 

- Fiscalização Ordenada nº I li de 30 de maio dê -2017 (Informou a

Prefeitura Municipal de Pirassununga, que em setembro de 2017, a Unidade Básída de Saúde -

Centro 1, objeto da flscaíização Ordenada realizada em Maío daquele ano, foi transferida para um 

prédio próp-rio para melhor adequação com suas finalidades); 

- 'Construção de Unidade Básica de Saúde paralisada (Expediente

TC-14223/.989.17); 

- Convênios firmados com a Irmandade da Santa Cas.a de

Misericór-dta de· Pirassununga cujos repasses não foram :reanzados em sua· 

integralidade (Expediente TC- 019756.989.17). 

E.1. IEG-M - 1-AMB - Índice B+

- O Munlcfplo nã-o possui cronograma d'e substituição da frota

municipal. Assunto ·abrangido na. meta 11.6- dos Objetivos· de Des·envolvlmento 

Sustentável da ONU; 

- Fiscalização Ordenada nº VII de 26 dé- outubro de 2017 (não exjste

programação de 'Coleta Seletiva; não existe Unidade de. Triagem e Compostagem; não é realizadõ 

tratamento de Reslduos Sólidos antes do aterramento; existe de:pósito ·de resldues da construção 

civil a céu -aberto (lixão); a prefeitura não fiscaliza as ativldades de coleta, tran-sp-c:,rte. e destinação 

final dos resfduos da constrlfçáo cívil;· existem pontos "viciados• de descarte de entulho de 

conhecimento do Poder Públicci). 

F.1.·IEG-M-1-CIDADE-Índice B+

- O munidpio não e·ditou o Plano de Mobilidade Urbana. Assunto

·abordado na meta 1'1..2 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da.: ONU.

G.3 .. TEG-M - 1-GOV T.1 - f ndice B

- Não apresentação da conciliação bancária de 31-12-17, segundo

informou a Origem, por problemas no seu sistema de gestão informatizado. 

5, 
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H.1. Denúncias/Representações/Exp.edientes

- Expediente TC 018887.989.17� Pr.ocedente;

-Expediente TC 014223.989 .. 17: Procedente;

- Expediente TC 014234.989.17: Procedente;

- Expediente TC 014225.�89 .. 17: Procedente;

- Expediente rc· 013630.989.17: Procedente;

- Expediente TC 008016:989.17: Procedente;

- Expediente TC 01"88.81.989.17: Procedente.;

� Expediente TC 0·18905.989.17: Parcialmente proc·edente;

- Expediente TC 019756.9.89.17: Procedente;

- E�pediente TC 0190.11.989.17: Procedente;

- Expediente TC 019.013.989.17: precedente;

s 

- Expediente TC 00029S/01.:0/17: demiss-ão de servidora por justa

causa, devido à adulteração de atestado médico de 01 .(um) dia para 03 {três) dias, 

sem a devolução do salário percebido, correspondente a 02 (dois) dias, não 

restando comprovada a inscrição do débito em d-lvida -ativa; 

- Expediente TC 01"3453/026/17': em relação ao exercício de 2017, a

.matéria está sendo tratada nes itens B-.1.1, B.1.2) B.1.3, B.1.5 e B.3.3 deste 

-relatór-ío. 

H.2. Atendimento à Lei Otg-ânica., Instruções e Recomendações do

Tribunal 

- Não atendimento às Instruções e Recomendações deste Tribunal

de Contas. 

1.3 Subsidiaram as contas os seg.uintes éXJ:>.edienfes: 

.a) TC nº 00.5921.98.9.17: Os ·senhores Luciana Batista e Edson Sidinei 

Vick, vereadores da C.âmara Mun"icipal de Pirassununga, comunicam possJveis. 

Irregularidades no âmbito do Executivo municipal quanto ao conserto de máquinas 

pertencentes· à Prefeitura (pá carregadeira e motoni.vetadora) sem a .existência do 

respectivo e prévio proeesso licitatório. 

ln-formou a .Fiscalização ·que a documentação a.costada no exp.ediente 

.não demon$tra a prestação do .serviço, não sendo possfvel precisar a data das 

6 
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imagens, bem como sua qualidade compromete incfusive a 'identifioaçã·o do 

ve-fculo .. 

Apurou que a Prefeitura Municipal de Piras.sununga não possui 

registro preciso sobre a movimentaçao dos equipamentos, controla somente a 

.entrada e a sald'a dos veículos do pátio, más de forma .ba:s.tante simplificada .. 

Ademais, como ê um maquJnário gr.ande e pesado, -sua movínientação não é 

constante, tendo ela que fic:ar no local. o.nde está realizando os trabalhos., raz-ão 

pela qual, sem -um controle individu·alizad'o da. máquina, a análise quanto· _ao 

apontado se dá por prejudicada .. 

Assim, constatou-se· apenas a aus.ência de. controJes efetivos- da 

movimentação, utilização e manutenção -da Máqu•ina Motor-iiveladora ·90.

Por fim, verificou "in loco" -a execução contratual do certame licitatórfo 

não sendo encontradas irregularidades em sua execução. 

b) TC nº 018887.989. f7: Os senhores Luciana Batista: e Edson S-idinei

Vick, vereadores da Câmara Municipal de· Pirassununga, comunicam possfveis 

irregularidades na instalaçã-o do Posto ·de Gombustfveis situad6 dentro do pátio -da 

Secretaria Municipal de Obras, à Aventda Germano Dix, 3527, em Pirassununga. 

De acordo .com .a denúncia, fora Instalado um posto. de combustíveis, 

com tanques aéreos, SAAC - Sistema de Armazenamento Aéreo de Combustíveis,. 

sem a devida lfce.nça ambientar para tanto. 

De acordo com a documentaçâ'o no Doe. 38, ·apuramos que h·á um 

pedido de Licenciamento Ambiental, sob o protocofo. 5657/2017, no entanto, o 

Relatório dé Análise Técnica datado de 19.-03-1"8 traz a seguinte informação: "O 

posto de abastecimento tipo SAAC foi implantad0 trregularmente sobre o antigo 

posto ti'po ·SASC. Portántó, neste processo a Prefeitura b\.lsca a regularização do 

posto de abastecimento, porém em local distinto do local onde- fora implantado 

inicialmente". 

Tendo em v1sta a prova do laudo de Inspeção que. aponta a 

irregularidade da atividade do posto tipo SAAC, entendemos, ·s.m.j., que é 

procedente a denúncia. 
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e) TC nº 014223.989.17: Os senhores Luciana Batista e Edson :Sidinei

Vick, vereadores -da C'âmara Municipal de Pirassununga, comunicam possíveis 

irregularidades, ocorridas no .âmbito do Exeçutivo, relativas às obras d-a Unidade 

Básica de Sai.íde da Família, loc.alizada no Jardim llália. 

Em visita "in loco", a Equipe Técnica apurou que as obras 

en.contravam-se paradas. 

Os recursos para a construção da referida Unidade têm orige m 

Federal com contra-partida da Pre.feitura Municipal de Pirassununga. 

lnldalmente, a prime ira paralisação, conforme informa ·a própria 

denúnci.a, foi decorrente da falta de repasse por parte do ente federal. Em 

decorrência do decu rso de. prazo do contrato, este sofreu uma prorrogação em 

junho de 2017, contudo, a contratada não apresentou a documentação so.bre a 

caução necessária para a efetiva prorrogação. 

A empresa, depois d.e provocada, encaminhou resposta somente em 

05·1"0-17, portanto, após. o término da vigência do Termo Aditivo de prorrogação de 

prazo, q.ue·.se encontrava negativada, razão pela qual não seria possível conseguir 

a caução ou seguro _garantia. 

A Procuradoria do Município, em 30-01-18, opinou-no sentido de que,. 

devido à condt9ão falimentar da empresa,. e cons.iderando o percentual de 3·5% de 

conclusão .das obras, fos-se a mesma impedida de contratar com o poder público 

municipal e que lhe fossem aplicadas as multas contratuais previstas. 

Entende esta fis.c;aJizaçã·o que, apesar de o poder público mur-1.icipal 

não ter dado causa à paralisação, a morosidade ou agilidade em sanear o 

processo é de .sua competência, sendo as.s.im procedente a denúncia. 

P:o-r fim, ·noticíou que será realizado novo certame licitató.rio para a 

contratação de empresa que pess.a finalizar a obra. 

d) TC nº -014234.989.17: ô presente expediente fora apresenta-do

pelos v.eread0res Luciana Batista e Edson Sidlnei Vick comunicando possív.eis 

irregularfdade.s Ma :utilização de espaço público por particular. 
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O 2° "Pir.a Truck" é um evento realiza-elo nó Parque Municipal 

Temfstocles Marrocos Leite, ·no.s dias 1.2 a 14. de maio d.e 20.17, e cu]as 

dependên.ci'as foram utilizadas por particular. 

Alegam os denunciantes. que a cessão do espaço público ocorre:u 

sem o recolhimento prévio .. das taxas. Diante disto, esta fiscalização obteve Junto ao 

departamento competente comprovação de que o valor -de R$ 5.002,98 

encontrava-se pendente de .quitação pelo particular. 

Porém, no Parecer Jurídico, elaborad.o na mesma tlata da. realização 

do ev.ent0, encartado no Processo Administrativo 3110/2016 (eTC 01423'4.9'89,t7-6,

Evento 1.4, fls.17), a douta Procuradoria Jurídica .afirma que tal valor já havra- side 

pago e em vista disso opina favorav.elmente à formalização do termo de cess·ão do 

espaço público. 

Já às fls. 23 (eTC 14t34.989.17-6, Evento 1..4), ·a Procuradoria informa que 

os autos chegaram à sua análise p.ouca·s horas ante·s· de iniciar o evento
1 

sendo 

seu parecer elaborado "às pressas". 

Tendo em vista os fatos apurados, entendeu a Fis.callzaçã.o que ,a 

de·núncia de cessão irregular de espaço público é procedente. 

e) TC nº 014225.989.17:: Os vereadores Luoiana s,atista e Edson

Sidinei Vick d·enunciam suposta utilização -de ve.fculo da fr.ota da Prefeitura 

Mcmtclpal para viagem .de interesse particula-r do Prefeito Municipal (nos dias 03 e 

04-07-17).

Relatam os interessados que o sr. Ademir Alves Lindo, eleito Prefeito 

para a gestão 20-17-2020, fora intimado a comparecer ao Tribunal Regional 

Eleitoral, para. tratar de processo n°· RE220-13.2016 .. 6.26.0096, e-m que figura 

como reGjuerldo. 

Após análise dos d·ocumentos, a Fiscalização concluiu que os 

mesmos fazem prova suficiente do uso. trregular do b.em púb.ltco, Víst0 ·que 0 

registro de saída do. velcufo na Pr-e.feitura, bem como os Ofícios d'o TR'E: atestando 

a presença, conQtltuem prova. suficiente da irregular utilização, uma vez· -que o 

assunto em iela não era a Prefeitura, mas sim o candidato a Prefeito. 
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.Sendo assim, i:>elo exposto acima, concluiu s.er procedente a 

denúncia. 

f) TC nº 013630.989.1 T: o Senhor Leonardo Francisco Sampaio de

Souza: Filho, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, encaminha 

denúncia que trata do descarte de grande quantidade de· medicamentos realizados 

ourante o exercício de 2016 e também 2017. 

Conforme apurou a fiscalização, o problema se- dá na aquisição 

excessiva de medicamentos além do c0nsumo médto mensal do mu_nicf pio. Ou 

seja, há mais medicamentos. em estoque que a demanda necessária até a data de 

vencime-nto· de tais med.icamento.s. 

"Durante .o exercício· de 2017, a Pre"feitura Municipal realizou 

prooe·dimentos Jicitatórios para a aq.uis1ção de- novos medicamentos na modalidade 

Pregão, Ata de Re_gisíro de Preços. 

Conforme informado no co-rli)o do TC 004320.989-.16 (Contas do exercício 

·de 2016). no expediente TC 013143.989.17, que trata- do mesmo assunto, foi

ir.istaurado. ln.quérito -Civil Público para a .apuração do caso. E, conforme constatado

naquela data, a razão para o descarte é o excesso de estoque muito acima da

demanda municipal, o que enseja um melhor controle por parte do poder público

em determinar as quantidades mensais requerid.as.

Pelo exposto acima e o já anteriormehte consignado sobre a matéria, 

entend,eu -a. Equipe Técnica ser procedente a denúncia. 

g) TC nº 008016.9'89.17: De acerdo com o protocolado c;lCima,

:informam os veread0res Luciana Batista e Edson Sidinei Vick que a Pre.fettura 

Municipal d.e Poirassununga realizou contratações emergenciç1.is :de laboratórios de 

análises clf nicas sem o devrdo procedimento licita-tório, com base em decreto de 

calamidade financeira editado pelo. Prefeite Municipal (eTC :- 008016.989;17- o, 

evento 1). 

Constatou a Fiscalização-, a_p6s a-nalisar o Edital, tj,ue a Prefeitura se 

utilízou de lnexigibilidade de Licitação baseada no artigo 25 da Lei nº 8.666/.93, 

cian-do por procedente a denúncia. 
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·1nf-ormou, ainda, que- segundo dados extraídos do Audesp, que n:o

exercício de 2017 foi efetivamente pago às 3 empresas o total ·d.e R$ 832,012,26� 

h) TC nº 018881.989.17: os vereadores Luciana Balista e Edsôn

Sidinel Vick- notificam que a Prefeitura Municipal-de Pirassununga possuía, .â época 

ela den1:1ncia, ambul�ncias ·e veículos parados no pátio sofrendo 'ações do tempo, 

podendo ocasionar dano ao patrimônio púhlico .. 

E, de acordo com o relatório fotográfico realrzado quando da 

fiscalização "in loco", identificou a FiscaHzação que as ambulâncias continuam 

paradas no pátio,. sofrendo ação das intempéries, em posslve·1 dano ao patrim.ônio 

público. Aíém das amb1:1lânclas, encon"tramos .uma carcaça de máquina que, -a

considerar seu estado dé conservação, é Tnservfve:I. 

Nesta !infra, entendeu ser procedente a denúncia. 

i) TC- 018905.-989.17: os vereadores Luciana Batista e- Eé:lson Sidineí

Vick, informam que no fim da gestão de 2016 fora inaugurado o prédio onde 

deveria funcionar a Crech·e do Idoso. De acordo com placa afixada no local, o: 

prédio foi Inaugurado dia 29-12-16. Contudo,. noticiam que a. atual ge.stão não 

colocou em funcíon·amento é utilização o referido prédio;. constrnfdo com recursos 

estadwals, mediante convênio. 

A Equipe Técnica, durante sua inspeção, atestou qué o prédio não 

está sendo utilizado para os fins de origem e que, atuaJmente,, se-rve cbmo dep·ósito 

de alguns materiais. 

Nesta ffnha, entendeu que a demíncia é parcialmente p:r.ocedente, 

visto que a falha maior está em firmar convênio para a construção do prédfo póblico 

sem o devido planejamento para a respectiva aq.1::1isiçãê de móveis ·e contratação 

de pessoal especialízado. 

J) TC nº: 019756.989 ... 17: a Irmandade da Santa Casa de Misericó-r:dia

de Pirassununga comunica que a Prefeitura Municipal de Pirassununga, no 

exercício de 2017, deixou de efetuar repasses decorrentes dos Convênios 

nºs 005/2017 (PSF - Programa de Saúde da Famífla), 008/2017 (Terapia Re'nal Sabstitutiva.

Hemodiálise), 010/2017 {Urgência e Emergência, através de Proato $ocorro, PAM - Pronto 

AtendlmentQ Municipal e SAMU) e Prngrama Pró Santa Casa li. 
11 
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A Fiscalízação manifestou-s.e. pela procedência da denúncia uma vez 

que constatou repasses a menor: 

- C.onvênio nº 05/2017- R$27.494,62;

- CoF1vêni.o n-0 08/2017 - R$ 131.653,64;

- Programa Pró Santa Casa 11 - R$ 137. 751,36.

Com relação ao Convênio nº 10/2017, não restou pendência 

financeira verificada no exercício de 2017. 

k) TC nº 019011.989.17: os vereadores Luciana Batista e Eds-on

Sidinei Vick comunicam possíveis irregularidacles cometidas no âmbito de pregão 

presencial realizado pela Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

Em síntese, os interessad.os alegam que foi contra-tada a única 

empresa participante do Pregão Presencial nº· 58/20171 (MV&P Tecno.logia em 

.Informática Ltda.), "sem que ho.uvesse repetição para uma verdadeira concorrência 

entre os ;participantes, visando a contratação pelo menor preço". 

lnfonnou a Fiscalização que 03 (três) empresas apresentaram 

orçamentos, onde o menor valor orçado foi de R$ 252.000,00. Contudo, ho.uve a 

participação de apenas 01 (uma) empresa no certame1 sendo esta contratada -pelo 

valor de R$ 252.000,00 (evento 1.6, fls. 03/1-06). Em que pese o valor contratado estar 

a.baixo da média do valor orçado (R$ 269.600,00), a participação· de apenas 01 (um�) 

li.citante no certç1me prejudica a competitividade e .a consequente seleç.ão da

proposta mais vantajosa para a Administra9ão, visando à economicidade, podendo

configurar, em tese, efronta ao disposto no art. 3° da Lei nº 8.666/93.

Assim, entendeu que a denúncia é procedente. 

l} TC nº 019013.989.17: os vereadores Luciana Batista e Edson

Sidinei Vick comunkam possíveis irregularidades ocor-ridas na Prefeitura local, 

relacionadas à quebra da ordem cronológfoa de f;)agamerttos nos exer,cfcios de 

201-6-e· 2017.

1 Objeto: -c.ontratação de. empresa para pr�stação de serviços destinados ·à melhoria do 
planejamenfo, proc.esso.s e controle de daids 
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A Fiscalização,. após· análise dos documentos pertin-entes, concluiu 

pela .procedência da denú.nc·ia, 

m) TC nº 000295/010/17: a Prefeitura Municipal de Pirassununga

encaminha cópta do Relatório Final do Procedimento Administrativo Disctpllnar 

instaurado em face da s.ervidora pública municipal Paula Alessandra Bortoffni 

·Ceschin, para apurar prática de ato passível de enquadramento como impropid_ade,

referente à adulteração· de atestado médico (Procedírrrento Administrativo nº 3729/201.4.).

A imputada. foi absolvida na esfera criminal, restando, entretanto., 

configurada a autoria da prática· da infração disciplinar cor-isistente.em altera-çã0 de· 

atestado médico para .se ausentar· do trabalho por 0.3 (três) dias, peroebendo sálârio 

(evento 53.3, fls. 05). 

A Comissão Permanente Processante entendeu pela devolução do 

salârio percebido pela •imputada correspond'ente a 02 {dois) dias e sugeriu a 

apllcação da pena- de .demis·são por justa causa. 

A FJscalização· cot'lstatou que a servidora foi demitida por justa causa 

em 19-03-18, conforme Portaria nº 133/2018. Contudo, Informou que não 'houve o 

desconto, nas verbas rescisórias, referente aos 02 (dois) dias de trabalho, e qué 

também não restou comprovada a inscrição do ·débito em díVida· ativa. 

n) TC nº 01.95511026/17: a Prefeitura Municipal de Pirassununga

eneaminha cópia do Relatório Fina·1 do Procedimento Administrativo 01s·cipfinar 

instaurado para apurar prática de ato, passível de ·enquadramento como 

improfuidade-, realizado pelo servidor público Cario Rodrigo Soares Gomes·, 

•cóncernente à utilização de veículo do Município para fins particulares em horárros

incompatíveis com sua jornada de trabalho (Procedimento Administrativo nº 3550/20113.),

A Comissão· constatou a prática de ato de· improbidade e mau 

procedimento,. concluindo pela aplicação ·da pena de· demissão por justa causa. 

A Fiscalizaç·ão informou. -que o servidor 'foi demitid'.o por Justa causa 

·em 19 ... 07-17, conforme Portaria nº 343/2017.

o) TC nº 000931.98.9.1'8: a Prefeitura Municipal de Prrassununga

encaminha cópia do Relatório Final d-o Procedimento Administrativo -Disciplinar 
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instaurado para apurar pratica de -ato, passível de enquadramento como 

improbidade, realizado, em 2016, pelos servidores públicos Cario Rodrigo. Soares 

Gomes e Luciane Cristina Cardoso Marques,. referente ao uso de veículo do 

Município para fin:s particulares em hor.ários inco.mpatlveis com sua Jornada de 

trabalho (Proce'dime�to Administrativo nº 4742/2016), 

A Comissão constatou a prática de ato de improbidade e mau 

procedimento, concluindo pela aplicação da pena de demissão por justa causa em 

face do servidor Cario Rodrigo Soare.s Gomes e pela .aplicação da pena de 

sus.pensão por 30 (trinta) dias em face da servidora Lu.cian.e Cristina Cardoso 

Marques ( evento 1:3, fls. 1 O).

Informou a Fiscalização ·<;tue o seNidor Cario Rodri_go. Soares Gomes 

foi Glemitido por justa causa em 19/07/2017, conforme Portaria nº 343/2017 

(evento 1A), bem como . .que a servido.ra Luciane Cristina Cardoso Marques cumpriu 

p·ena de suspensão por 30- (trinta) dias, conforme evento 1.5 daqueles autos e 

Doe. 47. 

pJ TC nº 001447.989.18: a Prefei.tura Municipal de Pirassununga 

encamlnha cópia do Relatório Final do Procedimento Administrativo Disciplinar 

instaurado para apurar prática de ato, passí.vel de enquadramento como 

improbidade, realizado, em 2017, pelos servidores públicos Valdomiro Pinto 

Correa, Fern-ando Bento Cândido-, Fran.cisco Santim e Raimundo dos Santos 

G:uimarães; concernente-à retirada, sem autorização, de apr-oximadamen·te 06 (seis) 

metros cúbicos de areia grossa do Pátio 11 .da Secretaria Municipal de. Obras e 

Serviços, depositada em frente à resldên"Cia do servidor Raimundo dos Santos 

Guim�r.ães (.Procedimento Adinlnistrativ.o nº 6209/2017). 

l.nformou a Fiscaiizaç·ão que -o procedimento encontra-s·e em fase de

instrução. 

.q) TC nº 0-1345.3/026/17 (Evento 44 dos autos): o atual Prefeíto e 

responsável p.elas contas comunica grav.e situação financeira do Município, 

deiXada pela g_estão, anterior, que terminou em 2.0-16. 

O documento data de 15 de fevereiro de 2017 e se refere inteiramente 

à situação do Mun.lc'fpio em 31-1"2-16 e inicio de 2017. 
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1.4 Regularmente notific.ad.os os. interessados (evento 142:.1), o· Senhor 

ADEMIR ALVEZ LINDO, prefeito. do Município de Pirassununga, bem -como a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAS-SUNUN.GA (por meio de.seu Procurador Jurídico}, 

apresentaram justificativas e documentos (eventos 169.2/169.8; ·-185,.1/1-8'5.13)., 

esclarecendo, em resumo·, o .que segue: 

.B.-1. 1. Resultado da Exec.ucão Orçamentária 

- O resultado orçamentário encontra-se dentro do limite de tolerância

aceito por este Tribunal-de Contas; 

- A ·origem do resultado orçamentário neg·ativo. não possui nenhum

vinculo- com eventual lnsuc-esso verificado na execu.ção de· despesas .. l:sto porque, 

no ano de 2"017, a Prefe·itura de Pirassununga sofreu uma abrupta frust.ração na 

arrecadação das receitas de capital, isto é; foi realizada urna previsão de 

R$11.966.519,48, entretanto, a arrecadação se limitou.a R$ 2.767.947,17, ou seja, 

uma diferença a menor d.e 76.,87%. Acrescente-se o fato de· a atual -g9'stão da 

Prefeitura de Pirassununga, em 2017, ter sido compe-lida ·ao cumprimento de 

obrigações herdadas de administrações anteri0res, as quais, ·sornadas. aos gastos 

inadiáv.eis de 2017, resultaram no deficit orçamentário apurado p:ela fiscalização; 

- Por o.utro lado,. porém não menos importante, deve: ser .observado

que no ano de 2017 a ·economia orçamentári"a ·(despesas r1Xadas·x despesas exeeutadaS:) 

atingru a quantia de R$' 28.221.867, 17, demonstrando qu-e a Administração -atendeu 

aos alertas emitidos pôr este Tribunal, ressaltando_, ain-da. que. f.oram edítados os 

Decretos 67"51 e 6753/2017, cuja finalidade primordial foi estabelecer mecanismos 

de contenção de gastos na bus.ca do equilíbrio- dos res·uttado·s contábeis; 

- O re-su.ltado orçamentário apontado pela fiscalização está composto

por empenhos processados e não processados (no montante de R$14.722.270,13), 

porém, vinculados a convênios ce·lebrados com órgãos estaduais. e federais, de 

modo que-não poderiam ser cancelados; 

- No resultado orçamentário apurado pela fiscalização. existem

empenhos vinculados aos recursos próprios,. p-orém, não processada·s, muitos dos 

quais estão relacionados a saldos de empenhos reaHzados por estimativa, não 

devendo ser considerados no re·sultado orçamentário, pois os mesmos não 

comprometeram as receitás- arrecadadas. 
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B.1.2. Resultados Financeiro, Eécmômico .e Saldo Patrimonial e

B .. 1,3.D[vida d.e Curto Prazo 

- Em rela.ção. ao resultado financeiro, à Corte deve verificar que o

passivo financeiro apur.ado pela fisc;alitação está composto por empenhos não 

processados, os quais, como esclarecido anteriormente, não afetam imediatamente 

o ativo financeiro do Poder Executivo, razão pela qual devem igualmente ser

desconsiderados. 

Além disso, o resultado financeiro de 2017 é melhor que aquele 

apura.do em 2016, isto é, muít0 embora seja negativo,. em 201.
7 

ho:uve evolução 

positiva, na medida em que ho.uve redução do resultado negatfvo, ressaltando, 

ainda, que o resultado financeiro apurado pela fiscalização· (R$ 14:39.0;648.46) -é 

inferior a 0·1 (um) mês de arrecadação da Receita Corrente Líquida 

.(R$ 16.557.146,1:Q). 

B.1.5. Precatórios

- Não houve pagamentos ·a menor. Os pagamentos realizados em

2017 ·foram efetuados .de acordo com os precatórios reconhec.idos contablltnente e 

seguindo a orientagão do Tribunal de Justiça. 

Em visita ao TRT 15º Re.gião, realizada em 15-05-18, a Prefeitura de 

Pirassununga obteve cópia do· Processo Geral nº 1229/2011, gerido pela Diretoria 

de Execuções -de Precatórios e Cálculos - DEPRE, onde constava a determinação 

de clepósito.s mensais em valores correspondentes a 1,06% incidente sobre a 

receita cor.rente· líquida a partir .de Janeiro d.e 2017 par.a pagamento d.os precatórios 

devidos, pelo Poder Executivo (Evento nº 169,5). 

O que deve ser observado pela Corte- de Contas é que a Prefeitura de 

Pirassununga celebrou termo de acordo junto ao DEPR.E, oportunidade em que 

houve autorização .para parcelamento dos pr-ecatório.sJudicia'is. 

O Tribunal de Justiça, através da DEPRE, autorizou o Poder 

Executívo. de Pirassunungí:;I .a quitar ó sa.ldo relativo às insuficiências apuradas nos 

d�pósitos dos _pr-ecatórios de 2017, somando ao dos depósitos regulares dos 

meses de janeiro a julho de 201-8, em 20 par.celas mensais e consecutivas, a partir 

de 2018·, mediante depósitos na conta vincul.ada ao Tribunal de Justiça 

( evento--16.9$). 

8.1.1 O. Subsídios dos Agentes Políticos 
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- A revisão remuneratcrria ocorreu dentro do patamar mfnimo para
evitar a defasagem dos salários dos servidores públicos, seg.1:1indo o percentual de 
inflação do período, não havendo, a re.speltó, nenhuma irregularidade, sobretudo 
porque houve respeito à capacidade financeira e orçamentária do Poder Executivo 

B.2.1. Decreto de Calamidade Financeira
- Com q finalidade de atender aos alertas da Corte- de. Contas, fbram

·editados os Decretos 6751 e 6753/2017, visando primordialmente estabelecer
mecanismos de co:ntenção de- gastos., na busca do e.quilfbrio d.os r.esultados
contáb.eis.

B.3.2. Tesouraria/ Almoxarifado f Bens P.atrimoníais
- Os atrasos nas cohcillações bancárias decorreram da implantação

do novo sistema de gestão mu-nícipal., o que gerou entravés ·na conciliaç·ão -por 
meios_ eletrônicos e forçou a municipalidade a proceder à s.ua elabor.açào manual. 

Não obstante tar -fato, resta esclarecer que· o Poder Executivo está 
empreendendo esforços- para s-olver as questões de ordem técn:lca, permitihdo a 
atualização das concillações bancárias, fato que, ·com o devido respeito, pode ser 
objeto de acompanhamento nas- próximas inspeções in loco. 

C.2. IEG-M - I-Educ - Índice B
- O Município realiZ'o-u a Prova Brasil em 2017 e a Avaliação Nacional

de Alfabetização {ANA) nos anos anteriores, conforme calendário prop·osto pelo 
Ministério da Educação. 

O Munic'fpio também realiza avalíações externas preparadas pera 
Divisao de Ensiho Municfpal nas áreas de Lfn.gua Po.rtuguesa e Matemática para 
acompanhar o desenvolvímentó dos estudantes da rede, a•lém das provas 
realiz;adas pelos próprios professores nas suas áreas de atuação. 

O Município atua em parceria e ação colaberativa- .com a 
Universidade. de São Paulo - U-SP {Campus Ribeirão-Preto} para· acompanhamento do 
trabalho peda·gógico da Rede, a fim de buscar melhores índices d·e· aprendiz-agem e 
desenvolvimento. 

O IDES do Municf pio· em 2017 fói de 6.4, ultrapassando a -meta 
estipulada, que era de 5.7, e aumentando em relação à afe.rição de 201.5, na qual o 
Municlpio obteve nota 6.3. 

- Fisca1izaç.ão Ordenada nº IX de 23 de. novembro de 2017:
1-7

... .. . o 



GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY E-STANISLAU BERALDO 
f11.) 3292-�531 (11) 32<:2-3� -grubf2tre.�p !)OV.br 

* Todos os veículos- possuem cinto de segurança. Os eventuais

assentos onde não constam cintos de segurança não .são utilizados. Antes de os 

veículos es-tarem em movimento, a orientação é para que todos utilizem os cintos 

de segurança� 

* Os danos causados nos estofamentos d.os ve.fculos acontecem com

bastante frequência, o que é fr-uto de vandalismo prattcado pelos próprios alunos. 

Em que- pese esse aspecto, cabe esclarecer que periodicamente os estofados s.ão 

reformados; 

* O-estudo anual do traçado e tempo de viagem está sendo elaborado·

pela Secretaria de Transportes e ficará disponível para análise na próxima 

:inspeção i·n loco; 

* O tempo gasto nas viagens apresenta var.iações de acordo com a

locanzação de cada aluno, por.ém, não exc.ed.e 01 h30min de permanênci.a no 

veículo. Re.ssalte-se, outrossim, que nenhum aluno f.oi prejudicado por atrasos no 

horário de chegada nas escolas; 

* A Prefeitura de Pirassununga possui sistemc1 para controle

indlvidualizado dos vefculos,. o qual, entretanto,. está sendo revisado para análise 

da pertinência de sua manutenção ou substituição; 

* A Prefeitura de Pirassununga está concentrando esforços,

principaJmente financ:eir.os, para realização das inspeções junto ao CIR-ETRAN; 

* .As multas mencionadas pela fiscalização foram herdadas das

gestões. anteríores, or-ide não se tinha -o costume- de realizar o licenciamento anual 

dos veículos. ô requerente promoveu 0 licenciamento dos veículos, oportunidade 

em que realizou o pagamento das multas pendentes. 

D.2. IEG-M - !�Saúde - f ndice C

- Fiscalização Ordenada nº Ili de 30 de maio de 2017:

A Prefeitura de Pirassununga, a_pós realizar estudos sobre a situação.

da UBS - .Centro 1, decidiu transferir a Unidade Básica de Saúde para um imóvel 

_pró:prio munl.cipal, localizado na Rua Antônio Dei Nero, 2800; Vila Brás .. 

Com Isso, houve fechamento da Unidade Centro 1, que agor.a opera 

no p.réd_io da Vila Brás, send0 outra infraestrutura, onde- as ralhas detecta.das pela 

ffscal"izaçã·o for-am..eliminadas. 

H.1. Denúncras/Representações/Expedientes
1.8 
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:a) TC nº 005-921.98.9.17 (conserto de pá carregadeira e moton·1veladora .sem

processo llcttatórfo): a Prefeitura adotará m:edidas para fins de aperfeiçoame·nto do 

controle de movimentação d.as referidas máquinas. 

b) TC nº 0-18887.989.17 (Instalação do posto de combustfveis1: a Prefeitura

de Pirassununga está buscando so"iuç�es. pata correção das eventuais. falhas e, 

com isso, obter a licença ambiental para re·guiar operaçã-o do posto de 

combustíveis, fato qu·e, com o devido respeito, poderá ser objeto de 

acompanhamento na próxima fiscalização. 

e) TC nº 014223.989.17 (as obras paradas da -Unidade Básica oe s,aude da

.Famflla, localizada no Jardim ltálla): a paralisação das. ob.ras não decorre.u de ato-s 

omissivos qa atual administração da Prefejtu.ra de Pirassununga, a qual, como 

verificado, está adotando providências para ·pe'nalização dos responsáveis, bem 

como para retomada das obras. 

d) TC nº 014234.9.89.17 (irre_g\Jlarldades na -utilização dé espaço púbffco por

particular): deve -a Corte de Contas verificar que não ocorreu nenhum dolo ou má fé 

nos atos praticados pe·1O requerente, isso p0rqu.e a concessão do esp-a.ç.o: público 

em comento se e.fetivou com a finalidade de realização de festivíd.ade destinada 

aos munlclp�s. 

Em relação aos valores decorrentes da concessão de uso, conforme 

verificado pela- própria awditoria, os mesmos estão devidamente lançad·os nos 

registros contábeis e, o.portunamente, serão objeto de cobrança· amigáve1 e, se 

necessário, judi-cial. 

e.) TC nº 01.4225.989.17 (supo.sta utilização de ver-curo da frota da Prefeitura

Municipal para vi.agem de Interesse particular ·do i:>refelto Municipal): os ihteress:ados juntaram 

demonstrativos qt1e evldenciam que estiveram no local apenas os Secretários 

Municipais Jorge Lu.ts LoJ.Jrenço e Viviane Reis, ·isto é, não hâ comprovantes de 

que ne- dia e horário indicado o requerente esteve no TRE. Mu.ito menos exístem 

documentos que comprovem a utilização do veícülo oficial para tanto. Também não 

existe nenhum documento que permita afirmar-que os Secretários Municipais Jorge 

Luís Lourenço. e Viviane Reis utllizaram veículos oficiais para se locomover até o 

TRE. 
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f) TC nº 013630.989.17 (descarte. de -gran<;le quantidade de medicamentos

realízados durante· o exercício de 2016. e também 2017): o descarte de medicamentos é 

fruto de aquísjções excessivas verificadas no ano de 201·6, quando o requerente 

não se enc0ntrava na chefia do Poder Executivo de Pirassununga. 

Os· descartes ocorridos em 2017 se referem aos medicamentos 

adquiridos .em 201.6 e que estavam c.om prazo de vaHdade vencido (ou na 

eminência de vencer), não podendo ser distribuído para a população. 

Durante o exercício de 2017, a Prefeitura. Municipa·1 realizou 

procedimentos- licitatórios. para a aquisição de novos· medicamentos, todavia, o fez 

através do sistema de. Registro de Preços, buscando. com i·sso evitar a perda na 

aquisição •dos medicamentos. 

g) TC nº 008016.98R.17 (contratações emergen.cials de laboratórios de

.anális.es clfnlcas sem 0- devido procedimento licitatório, com b·ase em decreto de calamidade 

financeira editado):· são equivocadas as conclusões .da fiscalização. 

A Prefeitura de Pirassununga, visando adequar a contratação de 

exames lab.orator-iais relacionados na Tabela SIGTAP' à Legislação aplicável e 

demais exigênc�as do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, determineu a 

abertura de Chamamento Público, para credenciamento de laboratórios que 

tenham interesse na prestação dos referidos serviços. 

Trata-se de serviço público essencial que visa re.sguardar a saúde e 

a vida dos munícipes, razão pela qual se permitiu· o cadastramento de todos os 

eventuais •interessados na sua prestação, ampliando a rede ·de atendimento, 

A Prefeitura de Pirassununga-exigiu· a adoção dos exames e valores 

constantes. da Tabela SUS - SIGTAP, fato que se extrai do Memorial Descritivo 

dos Serviços·, bem e.amo do edital do -Chamamento nº 33/2017 (evento nº 169.7). 

Assim, o escopo foi ampnar .a rede de atenóiment0., mediante 

cadastramento de todos os laboratórios ·interessados em prestar o.s serviços com 

base na tabela SUS - SIGTAP, nisso não havendo nenhuma Irregularidade. 

-h). TC nº 018881.989.17 {ambulâncias e veículos parados no pátio sofrendo

ações. do tempo, podendo ocasionar dano ao patrimônio público): importa esclarecer que as 

ambulâncias mencionadas pelos denunciantes foram he.rdadas das gestões 
20 
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anteriores, as quais apresentavam péssimo estado de conservação, cuja utilização 

não poderia ocorrerdevido à necess!Elade de. reparos. 

Neste. primeiro ano da atual ·g_estão, não existi•a sequer dotagão 

orçamentária suficiente para· realização de tais ·repar-os. Também não houve 

arrecadação de recurso.s em tjuantla suficiente para ·autorizar o conserto das 

referidas ambulâncias. 

Entretanto,. mister observar que os setvíços públicos foram 

devidamente prestadt>s à população com os demais v.ef cu los d·a· fr-ota munícipaf. 

1) TC nº 18.905 .. 989 .. 1.7 ():)rédio onde deveria funcionar a Creche do Idoso): de

fato, houve falha de planejamento em relação à Inauguração de um pr.édio público
1 

sem que nele· se tenha móveis., energia. elétrica e se·quer corrcurso público em 

andamento par:a a contratação das pessoas que ali trabalharão, 

No entanto, é necessário observar que tais falhas· foram c ·ome'tidas 

na 9estão anterior, não podendo atingir as Contas Anuais de 2017. 

J) TC nº 197 56. 989 .17 ( repasses a menor para a Irmandade âa. Santa Casa de

Misericórdia de Pirassunungã): os repasse·s estão sendo regularizados no correl'l'te 

exercicio, o que poderá ser objeto .de a�ompanhamento· nas próximas inspeções in 

loco. 

k) TC n·0
. 19011.989.17 (Pregão Pr.asencial nº 58/2011): não existe 

nenhuma irregular:idade a esse respeito. O Certame foi amplamente divulgado, 

tendo comparecld.o apenas uma empresa Interessada, a qual atendeu .ao edital do 

Pregão· 58/2017., razão pela qual foi con'tr.atada. Ressalte-se. apenas por ·oportuno, 

que não se trata de carta convite e sim de Pregão Presencial, nã·o havendo, 

portanto, obrigatoriedade de repetição do certame. 

1.5. Instada, a Unidade de E-conomla da Ass·essorta TécniGo�urfdica 

(evento .201.1), quanto à gestão orçamentâria, financeira, contábil e patrirnonial, 

manifestou-se pela emissão ·de parecer prévio desfavorável, tendo em conta os 

resultados orçamentário e financeiro negativos, a ausência de. liquidez para honrar 

os compromissos de curto prazo, o ,aumento no saldo da Dlvida Ativa e a não 

quitação da· totalidade d·os Precatórios devidos no período ora em -exame, incluslve 

re.quisitórios de baixa monta. 
21 
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A Unidade Jurídica (evento 201.2), de igual forma, propôs a -emissão 

parecer prévio desfavorável às contas do Município de Pirassununga, sendo 

acompanhada pela Chefia do órgão ( evento 201.3). 

1.6. De igual modo, o Ministério Públtc.o de Contas (evento 213.1) 

m.anifestou,.se pela emissão -de parecer prévio desfavorável pelos seguintes

motivos: 

A.1. 1 - controle interno não elabora relatô.rios per.iódicos, contrariando

a Lei Municipal· nº· 4.666/-2014 e o· art. 7 4 da CF/-1988� 

A.2 - deficiências no eixo do- Planejamento municipal: indice "C" (barxo

nível de adequação) do i-Planejament0., no âmbito do IEGMffCESP; 

8.1.1 - alterações orçamentárias equivalentes a ;9,86% da despesa 

inicialmente fixada, em desacordo com as orientações deste Tribunal (Comunrcados 

SDG nº 29/2.01 O. e nº 32/2015).;

B.1.1 - apuração do quarto déficit orçamer:itário consecutivo,

.e.qllivale.nte a 6, 19% da arrecadação, sem qualquer lastro em superávit financeiro 

do e)(ercJcio .anterio.r; 

B.1,1 - ausência de: lim'i.taç.ão de empeílho e mov-imel'!tação

financ.eira, mesmo após or:ize. alertas emitidos p0.r esta E. Gorte (nos termos do art. 59, 

§1 °, 1, da LRF);

.B.1.2 - reincidente déficit .financeiro, perfaz-endo o total de 

R$14:390.648,46 ·no exercício em exame; 

B.1.3 - ausência de liquidez ante a .dívida de curto prazo (índ.ice de

liquidez Imediata de 0,60); 

B.1.-5. - quitação parcial dos precatórios (Regime Ordinário), em ofensa

a.o disposto no art. 100, §5° , da Constitüição Fe.deral;

B.1.9. - existência de carg.os comissionados sem -atribu'it;.ões descritas

em lef, o que impede a verificação de pleno atendimento aos termos do art. 37, V, 

da. C.F / 19 88 ( reincldênci�) ;. e 

8.2. - insuficien:te·s. esforços arrecad=atórios., em .ofensa a.o previsto no 

art. 11, caput, da LRF, e no Comunicado SDG nº 23/20.1-3.
22 



-. 

1.7. Pareceres anteriores: 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY E"STAN[SLAU BERALD:0 
(1'1)-3m-3531 (11)'3fü�Yi3-�M-�!c..;.sp9ov.br 

2014 - Favorável (TC-000504/026/14 - Relatora E. Conselheira Crist1ana De 

Castro Moraes). Trânsito em julgado em '25-1.0-16-. 

201-5. - Des-favorável2 (TC-002596/02.S/15 - Relator Substituto de Gonselhelro

Vald.enir Antonio Polizeli). Pedido de reexame não provido {E. Conselheiro Edgard· Camargo 

Rodrigues). Trânsito em julgado em 01-02-19. 

2016 - Desfavoráve:f3 (TC-004320.989 .. 1-6 - .Relator Substituto de Josué

Romero - DOE de 1'8-01-19). Pedido de Reexame pendente de apreciação. 

1.a· Dados .Compfementares: 

a) Receita per capltê- do Murricíi,iio em relaçã·o ao Estadó e à

média ·dos demats Mun'ic'fpios Paulistas_: 

C·omparativ·o do M-aniefn.lb em Re'laçãa ao Estado e aos· deril'als· Mun'iclc'ios 
Flrassunumia 2014 �015 201'6· 2017 

Habitantes 7_1,620 72.022 7?,'3.56 72.-691 
Receita Arrecadãda 162.534.1�1 11!8A54.e94,28 .. 177._ 8'9ô:O'ZO, 04· 176'.-259. 570, 57 
[A] Rec�ita Per �!!PIia no Munlcfplo :. · ... 2.2��.40 . 2.:338,94 2.1§8,ô?_. 2.424,78 
[.BJ Rec;elta Per Capita no Estado 2.686,BO. 2.7.97,Sé 2.950,97 3;031,4.1 
[C] Reoe;ita Per Capita medla·-dos M.mic.Ip!,;-s 3,3'f.ô,(Y1 '3.320;70 .3.570,õ7.· 3(61'5,62' 

[A] 1-(BJ (em%) 84�'- -S4��· ·sa_:, 8�!, 

rAJ / rei /em '%1 6-6�' ·"' 7�r õS'-G 6.7% 
Fc,,te: AUDESP 

b) Resultado ·da Execução Orçamentária nos -ultimo·s

exercícios: 

Exercícios 2·014 2015 2016 2017 

(Dêflclt)1Superávlt (i0,9T::;. (10,3,::) {1,::::a} ;::) 1�.�: 

e.) lndícadores Ele Oesenvo-lvimento: 

lndice Nacional de Desenvolvimento da Educação B'$sica (rDEB). 

IDES' - Índlc'e Nacional de 0-esenvolv[mento da Educação Básica 

PlrassUT1vnga 
Anos Iniciais·

Anos-Finais 
NM � Nl!o munõdpalludo 

Fcr.t�: INEP 

2009 

s-,s 

NM 

Nota Obtida 
2b11 2013 2015 2-0l:7

6,0 6,3 6,3· 6A 

NM NM NM NM 

2 Situação financ�lra e falta de· pagamento de precatórios, 
3 [;)E>i:úm..,, i,Y,é,ilO do art;eo 42 da LRF e n3o p;1,;;ãC.'16iifO de: Precati'.,rios.

Metn. 
2009 201a -2013 .2015

4,5 4;9 5,1 5,4 
NM NM NM NM 

200.7 l!Ol-9 2021

5;7 6,0 5;2 

NM NM NM 

:2'3 

< 
CD 

o 

§:
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lnv.estlmento anual por aluno com Educação: 

s 
. 

. 

Número de ma1r!culados Investimento anual por-ato-no 

5.714 R$10.271,56 

5.7.3.3 R$10.624,94 

e) 

Evolução do IDEB. 

Investimento anual por aluno. com Educação em relação à 

lnv.estlmento .anual-por aluno Evolução do IDEB 

�"',.� -------.. f.�o 

______ -lls.n 

2❖!.i 

----··------------

Os gráficos Indicam que o Municfpfo apresentou, nos exercícios de 

2015 e. 2.0-17, crescimento· no investimento anual por aluno (R$ 10.271,56 em 2015 para 

R$10.-624,94 em 2017). Em relação ao IDES, houve uma progressão nos resultados 

-obtidos {de 6,30· em 2015 para .6,40 em 2017)., superando as metas projetadas para os

períodos (5,40 em 2015-e 5,70 em 2017).

f) lndice de Efetividade da Gestão Municipal {IE.GM):

Dados do IEGM 

fahras de Resultado IEGM 1-Edu.c l•Saúde . 1-Plan.eJamento !•Fiscal i•Amb 1-Cldade

2014 B· B+ A .e B B- é

2015 a Bt 8-+ e C+ B+ e 
2016 B B B e B A Bt 

2017 e B e e e Bt B+ 

A B+ . B e+ e 

.C.Uamênle EfB!iva Multo--Efetiva Efetiva- Em fase de a-de, ua o Seixo l'.licvel de ad_ · ua •o . 

É. o relatório. 

·1-GovTI

e+

C+ 

B 

B 
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2. VOTO

2.1. A lnstruçã0 dos autos demonstra que o Município de 

PIRASSUNUNGA .observou as noITT1as constitucionais e legais 110 que se· refere à 

aplicação 110 ensino, FUNDES,_ saúde, remuneração dos· profissionais. do 

magistério, transferências d.e· duodécimos ao Legislativo, r,emuneração--dos a_gentes 

políticos e encargos sociais (INSS, PASEP e FGTS). 

2.2 No que se refere ao Índic•e de Efétividade da. Gestão Municipal 

(IEGM), .0 Municíp"io obteve·,. no· exercício, a nota C, isto -é, "baixo n'íve.1- de 

adequação", revelando queda em relação -ao exercício de 2016 ·{B, "efetivá"}. 

O Município apresentou queda nos quesitos i-Saúd:e (de B "efetiva"' para 

C "baixo nível de adequação"), i-Fiscal {de 8 "efetiva• para· C "baixo nfve·I de adequação") e

i- Amb (de A ªAlfamente Efetlv.a" para. 8+ "Muito Efetiva"),

Verifico, também, deficíêncta nos quesitos i-S-aúde, í-Plan.ejamento e 

i-Fis.cal", avaltados -com a nota O, "baixo n'l'Jei de adequação''; -t,o ·período em

exame., Indicando precariedades relevantes que demandam a atenção imediata do

Responsável.

Os apontamento.s evidenciam ·que o Ex-ec.utiv0 local deve- avançar na 

qualidac:te de sua gestão, independentemente do alcance formal cfos fndi'ces 

mlnimos constitucionais e lega1s exigidos, adotando medfdas efetivas que: busquem 

a m_elhoria da qualidade e o aumento da quantidade de s.erviços o.fertados,. afiados 

ã otlmiz·aç·ão -dos recarsos públicos e ao controle e apuração dos gastos por 

resultados. 

2.3. Em relação aos Resultados Econômico-Financeiros, a Fiscalização 

apurou que o Município apresentou déficit de arrecadação no .montante de 

R$ 18 .. 178.432,91 {9,35% da receita prevista de R$ 194.438.003A8J. 

O resultado da execução orçamentá'ria foi .deficitário em 

R$ 10.914.889,92 (6,19% da receita efetivamente arrecadada de R$ 176.-�59,570,57), não

amparado pelo s.uperávit financeiro· do exercício anterior, uma vez· que em 20'16 a 

Prefeitura registrou um déficit financeiro de R$ 17.04.6·.282,.9-7. 
<" 
o 
Q. 
cõ: 
5' 
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Contudo, penso que referido déficit orçamentário de 6, 19% possa ser 

relevada principalmente pelos motivos qu·e passo a discorrer. 

A Defesa sustentou a existência de empenhos emitidos para o 

suporte de convêr-iio com o Estado, mas eujos recurs.os- não foram repassados até 

o encerramento do exercício em apreço, solidtação essa q.u-e merece acolhimento,

consoante precedente.s desta Casa. 

-Analisando ·as informações constantes no Sistema AUDESP, constato

que o Município empenhou (Fonte 02 - Estado, Construção de Creche-no Jardim Trevlso) no 

exercício o montante líquido .de. R$928.061,044 e recebeu, em de.corrência do 

citado ajuste, o valor de R$ 307.619, 135 (valor recebido em exercício antérior)., restando, 

portanto, o montante a descoberto de R$620.441:,91, até 31-12-17. 
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Assim, afastánda esse saldo "não amparado" petos recursos · · 0 e 

recebidos, apenas para fins de melhor análise·, verifico que o· Município- s: 
z
-i apresentaria um déficit orçamentário- de 5,84'°/4, percentual que considern dentro o.�)> (li (/) d'os parâmetros aceitáveis, de acordo com jurisprudência firmada·ª: 

O resultado frnanceiro também .foi deficitário, em R$ 14.390.648,46. 
Contudo,. equivalendo tal déficit a 26 (vinte e seis) dias de arrecadação (RCL)7, 

apresenta-se em parâmetro aceitável por esta Corte de· Contas,. por ser passível de 
reversão nos exercícios seguintes. 

rrnportante ressaftar, ainda,. que. a Administração editou os Decreto·s 
nºs 6751 e 67-53/2017-para declarar estade de calamidade fin:anceira. 

Contud.o, ·como bem destacou· a Equipe Técnica, esta Casa já alerto.u 
seus )urisdiclonados, através do Comunicado SDG nº 06/2017,. sobre, a 
impropriedade da edição de decretos de calamidade. flnancelra8,. os q.uàis. não
encontram respaldo na legrsl�ção fiscal e não ·autorizam o descumprimento dos 
índices e cautelas da LRF. 

Assim.,. determino à -Administração que adote uma estratégia de 
compatlblllzação de desembolsos. frente às disponibilidades financeiras do Ó.rgão, 
dando-se cumprimento à ordem cronológ·ica de pagamentos e à necessária 
satisfação dos compromissos assumidos perante seus credores, 

Ainda em relação aos déficits· orçamentário e financeiro apurados no 
exercício, multo embora mereçam atenção por parte cfa- Adrninistração Munícipal, 
verifica-se trajetória de recuperação gradativa d.o desejado equiffbrío fiscal, como 
resultado dos esforços· da Adminístração local Ne·sse. sentfdo, consigno que os 
resultados obtidos pelo Município no. exerdcto de 2018· se mostraram melhores· 

6' 

TC·C•:•JS<U/02f;/14 • P,êf�ilUFõ·MUAi,:pal de lpiguá • Scr�o-da Segu�da c�rnara cl:.,·os-01-1,6. 
Te-(•�•)C•)�/•)2!;/14 - Prc:íellura. Muí'õc:p.;I de Alto Alegre - SEJ:fo da �eundzr Câmara de

31-0S-2016. 

8· 

RCL.de 2'017':, RS 201.445·:277;67 : 12 meses: 30 dlRS • R$559:570,22 (1 dia).
Resvltado Flnanc-.lro·de 2017 "'R$ 14.3S-O.G48.46: RS 559.570.22.= 26-dlas de arrecada_çao, 
Comunicado SDG n• 06/201-7- DOE de 23/02/-2017 
TRIBUNAL DE CONTAS. D'O ESTADO G>E S.Ã.O PAULO ALERTA sotre os l'fsms a�suml<los por Prefeituras 

Municipais quando da edlç.Ao de decr,;t,:,s, sob o arijumerito de c..-iamlda� flnan�ira, ·para susper.der .temporariamer!I;,. 
pagamentos de de$pesas do t>,eroí-:�o de 2016 e ant&rfores. 

A utlllzaçao de.s�s lnsll1:lmé!i!·J'> nao enc,,ntra amparo no artigo 65 éla L:el de Responsc1bllidade Fiscal e viola• 
lnúmer-as regras do•dlr.-ilo financeiro dentre outras, a qultaç-ao de Re.slQS a Pagar e a ordem cronoló.gica de pagamentos, o 
que p,J,:lcrá trazer lmpllca,;.ões no exame de c.onttis anuais. 
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(sup.erávit orçamentári0 de 9 165% e. déficit financeiro de R$6.025.599,08; 58, 13% msnor que o 

verificado no-exercício em exame). 

'As altera.çõés realiza-das n·o Orçamento a.lca,n.çaram o. total d.e 

R$ 21.248.125,68, o que corresponde a 9,68% da despesa inicial fixada, abaixo d.o 

permitido pela Lei municipa-1 nº 5037/16 (LOA), que em seu artig:o 6°, inciso 1, 

auto.rizou até o limite de -20%, percentual superior ao considerado s.atisfatório por 

este E. Tribunal9 , 

Ainda que o percentual de alterê;ições orçam�ntárias não tenha 

super.ado o autorizado na Lei .Orçamentária, advirto o Municlpio que atente para o 

.disposto no artig0 165, §8°, da Constituição Federal na elaboração do projeto de lei 

orçamentária, uma vez que a limitação da autorização para abertu.ra de créditos 

adicionais é medida de prudência fiscal que evita que o orçamento se. torne peça

de ficção, além de contribuir para o equilibrio das contas ( Comunicados, SDG n'• 29/1 o e 

32/2015). 

2A. Quanto aos. "Precatórios", a Fiscaliz.aç.ão informou q.u.e o Município 

de Pirassununga não depositou a totalldade do montante devido a esse título. no 

exercício em an.álise. 

A Prefeitura bem como o Sr. Ademir Alves Lindo., Prefeito, 

responsável pelas. Contas em apreço, conquanto reconnec-endo a situação de 

inadimplência. rel.c;itiva ao exercício de 2017
10

, ir:iformar-am .que a mesma foi 

regularizada, em 14.-08-2018, por meio de Termo. de Compromisso firmado pelo 

Che-fe do Executivo. Perante a DEPRE-TJ, para quitação da dívida em 29 (vinte e 

.n0ve} parcelas mensais e consecutivas, a partir de· agosto de 2018, mediante 

depésitos- na conta vinculada ao Tribunçtl de Justiça. 

Consultando o relatório das Contas relativas ao .exercfclo de 2018 

(TC- 00-4555 .. S89.18) verifiquei que o Município· depositou as parcelas relativas ao 

T.e:rmo dé- C-ompromlss0 citado, além do valor devido no exercíció de, 201"8.

Nesse contexto, considero, por .ora, regular a situação dos- precatórios 

no exercício. 

Infla��º do all"o; 2,95-%, cr. encteceço efetrõnl.:-0: https:7/á_genc!ade.no!'.,cjas-.lbge.gov.bfiagenr,!a--sela-<!e• 

1 mprensai
2

.01.3-[19�ncla-de-n.oliciasUelease.sJ.� 944 7-1 pca-a obe-D-4+&rn-:dez:embro-é-reci1a-20� 7.-el'n.•2�95. 

10 RS2.2S6.450,15, atualizado em 22-05-2018. 
28 



GABINETE DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU B'.ERALDO 

(11) 3fü�S31 (1 f)'S:�2-�}� • gHK•�.sp.gov.br

Essa detisão· não destoa das proferidas r:ro.s. autos dos 

TC's 001377/026/11; 000430/026/14 e 000250/026/14 (:Seg.unda-Câmara, de minha 

relatoria) e do TC- 01291"3.989.1,"9 (Pleno, de relataria do Conselheiro Subsfituto Vàldenir 

Antonio Polizeli) 11
. 

2.6 Di�nte do exposto·, votei pela emissão de parecer p:révl0 favorável à 

aprovação das contas da Prefeitura de PIRAS·$UNUNGA relativas· ao exercício de 

2017. 

2.7. Detetmmo, à margem do Parecer, a ·expedição de offcio ao Ch�fe do 

Executivo com as seguintes advertências: 

a) Atente para as ocorrências apontadas no relatório do Controle

Interno, determi'nando as providências ,cabíveis. 

b) Adote as medidas necessárias para melhoria do.s índices atríb.uídos

à formação do IEGM, com revisão c;fos pontos de atenção destaca.dos. 

e) Acompanhe rl�orosamente a gestão orçamentária, ·nos termps do

artigo 1 °, § 1 °, da LRF, promovendo esforços fiscais para obter equllfbrio entre 

receitas e despesas. 

d) Atente para o disposto no. artigo 165, § 8º� da Constituição Federal

na elaboração · do projeto de. lei orçamentária, uma vez que a limitação da 

autori·zação p-ara abertura de' créditos adiciona.Is é medida. de prudê.ncia ·fiscal que 

evita que o orçamento .se torne peça. de ficção., alêm de c·ontribuir para o e.quilfbrio 

das contas (Comun"icadbs-SDGnQs 29/10 e 32/1-5). 

e) Respeite as. normas da Lei federal nº 8.666/93, formalizando

adequadamente os processos llcitatórios e decorrentes contratos, e acompanhando 

devidamente a sua execução. 

f) Re·gularize as impropriedades apontadas em relação ao item

"Adiantamentos" e "Tesouraria e Ben:s Patrimoniais". 

g) Empreenda as medidas necessárias para solucionar os

apontamentos efetuados por ocasião das Fiscalizações Ordenadas. 

11 TC-001377/026/11- Préfe:lura Munlc-lpal de Pt.rrtal. Seguroda Câmara de 05-03-13'. 
íG-0004-S0!026/14-Prefeil1.Jra Munlclpal de Espl,ito Siinto do Pinhal. Segunda câ·mara de 19-07-16. 
TC-OC•0260iu26/1·4 - Prefeitura Munialpal de Guaruthc.s. Segunda Câmara de 22--11-1'6. 
TC-012916.0e-3.19 - Préf.,,tura Munic;paf de Braoança Paulista. Pedido de R,;..x:ime. Se;são áe 13-1 M 9. 
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h:) Cumpra a .Ordem Cronológica de Pagamentos. 

� 

4 

t)· Adote prov.idências quanto- ao seu Quadro de Pessoal, definindo as

atribuições dos cargos. em comissão e adequand.o-o às exig·ências do artigo 37, 

:incisos li e V, -da CF. 

J) Atente para -o entendimento desta Casa sobre a edição de decretos

de calamidade.financeira (Comunicado.SDG nº 06/2017), 

kj Garanta a adequada contabilização do saldo de ·precatórios a pagar 

no Balanço· Patrimonial, -em atendimento aos princfpios da transparência (art. 1-0, §1º,

da LRF) e da evid•enclação contábil (art. 83, da Lei nº 4.320/1964). 

1) Promova melhorias no eontrole individualizado {de movimentação,

utillzração e -man.utei:ição) do maqurnário da Prefeitura, bem como da cessã·o dos 

,espaços r:>úbiicos. 

m.). Promova um rigoroso controle de prazos na execução dos 

-contr:atos obras e serviços·.

n) Adote medidas urgentes para que não mais ocorra o excessivo

vencimento do prazo de validade de medicamentos na rede municipal de saúde. 

Determino, ainda: 

a) que a prox1ma inspe9ão in loco acompanhe as providências

l!egular·izadora-s noticiadas, principalmente. com relação: 1) à regularização· da 

ílcença ambiental do Posto de Combustíveis situado no pátío da Se·cretaria 

Mur1icipal de Obras� 2) ao novo certame licitatório que será realizado para a 

contratação de empresa para finalizar a obra d.a Unidade Bá�ica de- 'Saúde da 

Famma (Jardim ltãlía)·; 3) ao lnquerito Civil instaurado para. apurar a aq.uis.ição 

exoessi)Ja de. medicam.ento.s além do consumo médie mensal do município.; 4) a.o 

efetivo funcionamento ·da Creche do Idoso e· 5J ·ao de·slinde do Prooedimento 

Administrativo nº 6209/2017 (assunto do Expediente TC- 0.01447.98.9,18). 

b) A abertura de autos próprios para tratar das contratações

emerg·enciais de laboratórios de análises clínicas s.em o devido pr.ocesso licitatório 

{Expediente 'TC-008016.989.17). 
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2.8 Esta deliberação não alcança os atos pendentes· de apreciação por 

este Tribunal. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de· 2019. 

SIDNEY ESTANfSLAU BER-ALDO· 

CONSELHEIRO 
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CONSELHEIRO 

SIDNEY EST ANISLAU BERALDO Trtbuna:l de Contas 
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PARECER 

TC-006798 .. 989.16-6 

Prefeitura Municipal: Pirassununga. 

Exercício:. 2017. 

Prefeito: Ademir Alves lindo, 

Advogados: Luiz Gonzaga Neves Melo Junior (OAB/SP nº 56.184), Eduardo 

Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 

(OAB/SP n° 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 

Rodrigo Pozzi Borba da SIiva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo 01niz 

(OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº .33.1.745), 

Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos 

(OAB/SP nº 380.089), Fabio José de Almeida de Araújo (OAB/SP n° 3'98. 760), 

Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221) e Andressa Almeida Gorge 

(OAB/SP nº 407.818). 

Proc·urador de· Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Fiscalização atual: UR-1 O - DSF-I1. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO DENTRO DA MARGEM TOLERADA POR ESTA 
CORTE. fNDICE.S CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. 
PARE·CER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Cont�rs do Estado 

de São Paulo, em sessão de 26 de novembro de 2019, pelo voto dos 

Conselheiros Sidney Estanisfau Beraldo, Relator, Edgard Camargo Rodrigues, 

Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, decidir emitir parecer prévio 

favorável â aprovação das contas da Prefeitura Municlpal de Pirassununga, 

relativas ao exercício de 2017. 
AAJ' 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - 8ei1lro - SP- CEP: 0101H•06 
TELEFONE: l292-35-19- SITIO EL.ETRÔNICO: www.tée.sp,góv.br 
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Determina, outr0ssim, à margem ·do Parecer, a expedição de 

oficio ao Chefe do Executivo, com as advertências discriminadas no voto do 

Relator, juntado aos autos. 

Determina, ainda, que a próxima inspeção "in loco" acompanhe as 

providências regularizadoras noticiadas, principalmente com relação: 1) à 

regularização da licença c:!mbiental do Posto de Combustíveis situado no pátio 

da Secretaria Municipal de Obras; 2) ao novo certame licitatório qu.e será 

realizado para a contratação. de empresa para finalizar a .obra da Unidade 

Básica de -Saúde tia Familia (Jardim ltálía); 3) ao Inquérito Civil instaurado para 

ap-u.rar. a aquisição excessiva de medicamentos além do consumo médio 

mensal d:o municlpi.a; 4) ao efetivo funcionamento da Creche do Idoso e 5) ao 

deslinde .do- Procedimento Administrativo nº 6209/2017 (assunto do Expediente 

TC-01447.9a9.18). 

Determina, por fim, a abertura de autos próprios para tratar das 

contratações emergenciais de laboratórios de análises clínk:as sem o devido 

processo licitatório {Expediente TC-◊08016.989.17). 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

Presente o Procu.rador do Ministério Público de Contas, Dr. Celso 

Augusto Matuck Feres J.únior. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 O -de dezembro de 2019. 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

SIDNEY E-ST ANISLAU BERALDO 
RELATOR 

AAF 
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CARTÓRIO DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
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PROCESSO: 

ÓRGÃO: 

INTERESSADO(A).: 

ASSUNTO: 
EXERCÍCIO: 

INSTRUÇÃO POR: 

CERTIDÃO 

TC-006798.989.16-6 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
• ADVOGADO.: LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR (OAB/SP

56.184)

• ADEMIR ALVES LINDO
• ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA

(OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) /
GRAZIELA NOBREGA DA .SILVA (OAB/.SP 247.092) / RODRIGO
POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845). / GABRIELA MACEDO
DINIZ (OAB/SP 317.849) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS
(OAB/SP 331.745) / EDUARDO DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP
357.955) / MAYLISE RODRIGUES SANTOS (OAB/SP .380.089) /
FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/SP 398.760) / FABIO
ALBERGARIA MODINGER (OAB/SP 401.221} / ANDRESSA
ALMEIDA-GORGE (OAB/SP 4.07.818)

Contas de Prefeitura - Exercício de 2017 

2017 

UR-10 

Ce.rtific_o que v. Parecer do. processo em epígrafe ·publi.cado no DOE de 23/01/2020, transitou 

em julgado em i 0/03/2020. 

CGC-SEH, 11 de março de 2020. 

PAULO JOSE ABBADE FRANCA 

CÓPIA DE DOCUMENT.O ASSINAD0 -DICSITAlMENTE POR:- PAUl,O JOSE AB!!.AOE FRANCA. Si-stema e-TC;SP, ·para oi.ter informações sobre 
assinatura �/ou ver o arquivo or;iginal acesse http://e-processo.tce.sp.gov .br - link '-Validar documento digital• e inform� o 

código do do.:umento-: 2-BRAE-3ATA-5ER3--4JSE 

file:///C:/Users!Câmara/De�k!op!000067.9e189166_e_oulr.:.s/6798�e.9156farquivos!arqulvo3595728.html 
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São Paulo, 03 de julho de 2020.

OFÍCIO CGC-SEB Nº 0353/20ZO 

TC-0O6798.989.16-6 

S�nhor Prefeito, 

Cumprimento-o cordialmente. Pelo presente, encaminho a Vossa 

Excelência cópia do v. Parecer da E. Primeira Câmara, Sessão de 26 de 

novembro de 2019, juntamente com o RelatórioNoto da ·decisão, que emitiu 

Parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

Pirassununga, exercfcio de 2017, para as providências cabíveis em relação às 

advertências discriminadas no voto do Refator. 

Na oportunídade, apresento protestos de estima e· consideração. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
·Conselheira-Presidente

Primeira Câmara 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
MILTON DIMAS TADEU URBAN 
PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA-SP 
CT 

ENDEREÇO: Av. Rangel P;,;:tana, 315-Cerilro -SP- CEP: 01017-91}6 
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Processo: 

Órgão: 

Interessado: 

Em Exame: 

TC-006798.989, 1-6-6 

Prefe"itura Municipal de Pirassununga. 

Ademir Alves Lindo. 

Contas Anuais - Exercício 2017. 

De ordem do- Exmo. Conselheiro Sidney Estanisiau -Seraldo, 

encaminhem-se os autos à UR-1 O para cumprir o determinado pelo Relator. 

CT 

CGC-SEB, 11 de agosto de 2020. 

PAULO JOSÉ ABBAO.E FRANÇA 
RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO 
































































































	001.pdf
	002.pdf
	003.pdf



